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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024

PROCESSO Nº202400005025662 - SEI
Nº DA CONTRATAÇÃO 107545 – SISLOG

 
 

A METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A, com sede na Rua Patriarca nº 299, Vila Regina, CEP 74.453-610, Goiânia – GO, Fone:
(62) 3230 – 7500, sítio  https://goias.gov.br/metrobus/, inscrita no CNPJ sob nº 02.392.459/0001-03, por intermédio de sua
Pregoeira e equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 173/20, datada de 01 de dezembro de 2020, torna público para
conhecimento dos interessados, que realizará, licitação na modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO), TIPO MENOR PREÇO POR LOTE,
relativo ao Processo nº 202400005025662 – SEI, nº da contratação 107545 - SISLOG, a presente licitação e consequente
contratação serão regidas pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos
da Metrobus Transporte Coletivo S.A, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás em 13/09/2023, Pela Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, pela Lei Complementar Estadual nº 117/2015, Decreto Estadual 7.466/2011, Decreto Estadual nº
10.247, de 30 de março de 2023, Lei nº. 14.133/2021 de forma subsidiária e pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos. O
edital e seus anexos estarão disponíveis nos sites https://sislog.go.gov.br/ e https://goias.gov.br/metrobus/.

 
1       DO OBJETO

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por finalidade a Contratação de empresa especializada em confecção de uniformes,
com prazo de vigência de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e condições relacionadas neste Edital e seus
anexos.

 
1.2        Lote único – com valor toral estimado em R$ 188.966,29 (cento e oitenta e oito mil, novecentos e sessenta e seis reais e

vinte e nove centavos), preço médio cotado no mercado prestador de serviços, pela Gerência de Suprimentos ea
Metrobus.

Item Descrição do Objeto Un Qtd
Preço Estimado

Unitário Total

01
Calça, social, em tecido gabardine,

masculino (a), tamanho 38 azul
escuro

Ser 22 R$ 90,17 R$ 1.983,74

02
Calça, social, em tecido gabardine,

masculino (a), tamanho 40 azul
escuro

Ser 30 R$ 90,17 R$ 2.705,10

03
Calça, social, em tecido gabardine,

masculino (a), tamanho 42 azul
escuro

Ser 100 R$ 90,17 R$ 9.017,00

04
Calça, social, em tecido gabardine,

masculino (a), tamanho 44 azul
escuro

Ser 120 R$ 90,17 R$ 10.820,40

05 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 46 azul

escuro

Ser 120 R$ 90,17 R$ 10.820,40
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escuro

06
Calça, social, em tecido gabardine,

masculino (a), tamanho 48 azul
escuro

Ser 110 R$ 90,17 R$ 9.918,70

07
Calça, social, em tecido gabardine,

masculino (a), tamanho 50 azul
escuro

Ser 110 R$ 90,17 R$ 9.918,70

08
Calça, social, em tecido gabardine,

masculino (a), tamanho 52 azul
escuro

Ser 30 R$ 93,50 R$ 10.285,00

09
Camisa, masculino (a), manga
longa, em grafil / em tricoline,

tamanho p azul claro
Ser 30 R$ 85,73 R$ 2.571,90

10
Camisa, masculino (a), manga
longa, em grafil / em tricoline,

tamanho m azul claro
Ser 252 R$ 85,73 R$ 21.603,96

11
Camisa, masculino (a), manga
longa, em grafil / em tricoline,

tamanho g azul claro
Ser 280 R$ 85,73 R$ 24.004,40

12
Camisa, masculino (a), manga
longa, em grafil / em tricoline,

tamanho GG azul claro
Ser 280 R$ 85,73 R$ 24.004,40

13
Camisa, masculino (a), manga

longa, em tricoline / grafil, tamanho
EXG, azul claro

Ser 100 R$ 89,07 R$ 8.907,00

14
Camisa, camisete, feminino (a),

manga curta, em grafil / em
tricoline, tamanho P azul claro

Ser 3 R$ 85,23 R$ 255,69

15
Camisa, camisete, feminino (a),

manga curta, em grafil / em
tricoline, tamanho M azul claro

Ser 10 R$ 85,23 R$ 852,30

16
Camisa, camisete, feminino (a),

manga curta, em grafil / em
tricoline, tamanho G azul claro

Ser 3 R$ 85,23 R$ 255,69

17
Calça, social, em tecido gabardine,

feminino (a), tamanho 36 azul
escuro

Ser 2 R$ 98,20 R$ 196,40

18
Calça, social, em tecido gabardine,

feminino (a), tamanho 38 azul
escuro

Ser 2 R$ 98,20 R$ 196,40

19
Calça, social, em tecido gabardine,

feminino (a), tamanho 40 azul
escuro

Ser 3 R$ 98,20 R$ 294,60

20
Calça, social, em tecido gabardine,

feminino (a), tamanho 42 azul
escuro

Ser 3 R$ 98,20 R$ 294,60

21
Camisa, gola polo, masculino (a),

em malha fria (pv), com logomarca,
tamanho P, manga longa azul claro

Ser 2 R$ 52,63 R$ 105,26

22
Camisa, gola polo, masculino (a),

em malha fria (pv), com logomarca,
tamanho M, manga longa azul claro

Ser 2 R$ 52,63 R$ 105,26

23
Camisa, gola polo, masculino (a),

em malha fria (pv), com logomarca,
tamanho G, manga longa azul claro

Ser 3 R$ 52,63 R$ 157,89

24
Camisa, gola polo, masculino (a),

em malha fria (pv), com logomarca,
tamanho GG, manga longa azul

claro
Ser 3 R$ 52,63 R$ 157,89

25 Calça, em brim, cós com elástico,
tamanho 38 azul escuro Ser 6 R$ 81,47 R$ 488,82

26 Calça, em brim, cós com elástico,
tamanho 40 azul escuro Ser 12 R$ 81,47 R$ 977,64

27 Calça, em brim, cós com elástico,
tamanho 42 azul escuro Ser 15 R$ 81,47 R$ 1.222,05

28 Calça, em brim, cós com elástico,
tamanho 44 azul escuro Ser 18 R$ 81,47 R$ 1.466,46

29 Calça, em brim, cós com elástico,
tamanho 46 azul escuro Ser 18 R$ 81,47 R$ 1.466,46

30 Calça, em brim, cós com elástico,
tamanho 48 azul escuro Ser 15 R$ 81,47 R$ 1.222,05

31
Jaleco (avental), em brim, manga

curta, tamanho P azul escuro

 
Ser 6 R$ 89,60 R$ 537,60

32 Jaleco (avental), em brim, manga
curta, tamanho M azul escuro Ser 12 R$ 89,60 R$ 1.075,20

33 Jaleco (avental), em brim, manga
curta, tamanho g azul escuro Ser 18 R$89,60 R$ 1.612,80

34 Jaleco (avental), em brim, manga
curta, tamanho GG azul escuro Ser 21 R$ 89,60 R$ 1.881,60

35
Jaleco (avental), brim pesado,

manga curta, tamanho EXG azul
escuro

Ser 15 R$ 96,27 R$ 1.444,05

36
Camisa, gola polo, masculino (a),
100% em algodão, manga curta,

tamanho M azul escuro
Ser 100 R$ 53,43 R$ 5.343,00

37 Camisa, gola polo, masculino (a),
100% em algodão, manga curta,

Ser 100 R$ 53,43 R$ 5.343,00



100% em algodão, manga curta,
tamanho G azul escuro

38
Camisa, gola polo, masculino (a),
100% em algodão, manga curta,

tamanho GG azul escuro
Ser 80 R$ 53,43 R$ 4.274,40

39
Camisa, gola polo, masculino (a),
100% em algodão, manga curta,

tamanho XG azul escuro
Ser 20 R$ 53,43 R$ 1.068,60

40
Camisa, gola polo, feminino (a),
100% em algodão, manga curta,

tamanho m azul escuro
Ser 80 R$ 53,43 R$ 4.274,40

41
Camisa, gola polo, feminino (a),
100% em algodão, manga curta,

tamanho G azul escuro
Ser 80 R$ 53,43 R$ 4.274,40

42
Camisa, gola polo, feminino (a),
100% em algodão, manga curta,

tamanho GG azul escuro
Ser 22 R$ 53,43 R$ 1.175,46

43
Camisa, gola polo, feminino (a),
100% em algodão, manga curta,

tamanho XG azul escuro
Ser 10 R$ 53,43 R$ 534,30

44
Camisa, camisa social, feminino (a),

manga longa, em grafil / em
tricoline, tamanho M cor branco

Ser 3 R$ 85,73 R$ 257,19

45
Camisa, camisa social, feminino (a),

manga longa, em grafil / em
tricoline, tamanho G cor branco

Ser 9 R$ 85,73 R$ 771,57

46
Camisa, camisa social, masculino
(a), manga longa, em grafil / em
tricoline, tamanho M cor branco

Ser 12 R$ 83,27 R$ 999,24

47
Camisa, camisa social, masculino
(a), manga longa, em grafil / em
tricoline, tamanho G cor branco

Ser 12 R$ 83,60 R$ 1.003,20

48
Camisa, camisa social, masculino
(a), manga longa, em grafil / em
tricoline, tamanho GG cor branco

Ser 12 R$ 83,60 R$ 1.003,20

49
Camisa, camisa social, masculino
(a), manga longa, em grafil / em

tricoline, tamanho EXG cor branco

Ser 6 R$ 83,27 R$ 499,82

50
Calça, social, em tecido gabardine,

masculino (a), tamanho 56 azul
escuro

Ser 26 R$ 93,5 R$ 2.431,00

    Total R$ 188.966,29

 
1.3    DAS AMOSTRAS
1.4.1 pós a fase de lances e aceitabilidade do preço apresentado, a primeira colocada deverá apresentar amostra para o produto
para que seja verificado se há o atendimento das especificações exigidas neste Termo de Referência.
1.4.2   A empresa detentora da menor proposta, após a confirmação da conformidade de sua documentação de habilitação,
deverá enviar via correio ou entregar no endereço da Metrobus Transporte Coletivo S.A, as amostras das grades por tamanhos, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias.
1.4.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.
1.4.4 A Metrobus solicitará amostra dos itens descritos no subitem 4.2. deste Termo de Referência, da empresa vencedora, a fim
de averiguar se os mesmos atendem as exigências técnicas como tecidos, tamanhos e cores.
1.4.5. Para que os uniformes sejam aprovados, o mesmo deverá atender as especificações técnicas do Termo de Referência.
1.4.6. A Gerência de Recursos Humanos, através de seus técnicos e após a verificação "visual" de todos os itens, enviados como
amostras, emitirá um relatório e, caso algum produto não atenda ao solicitado a empresa licitante será desclassificada, e chamada
a licitante remanescente na ordem de classificação.
1.4.7. Após o fim do contrato de 12 (doze) meses, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos Fornecedores no prazo de
10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Gerência de Recursos Humanos, sem direito ao ressarcimento.

 2       DO LOCAL, DATA E HORÁRIO
2.1    Data de publicação da licitação, a partir do qual as propostas poderão ser recebidas: 09/08/2024 a partir das 08:00.

2.2. Endereço eletrônico da licitação: https://sislog.go.gov.br/

2.3. Data e horário de início da sessão pública: 23/08/2024 - 09:00 (horário de Brasília)
2.4. Data e horário de início da fase de lances: 23/08/2024 - 09:10 (horário de Brasília)
2.5. Modo de disputa: Aberto.
2.6. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, conforme tabela constante no item 1.2 acima, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse. Caso esta licitação contenha itens/lotes de participação reservada a
ME/EPP, tal informação constará nas informações do respectivo item, conforme abaixo:
3       DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que estejam previamente CADASTRADAS no Sistema de Cadastro
Unificado Estadual de Fornecedores, CADFOR - no Sistema de Logística de Goiás SISLOG (https://sislog.go.gov.br/ ),  com o
status de "cadastro provisório" ou "cadastro homologado", nos termos do Decreto Estadual nº 7.425 de 16 de Agosto de 2011.
3.2.O acesso ao sistema ocorrerá pelo uso de chave de identificação e de senha pessoal intransferível.

3.2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema SISLOG e mantê-lo atualizado
junto ao órgão responsável pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas
3.5. Nos itens/lotes destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar nº 123 de dezembro de 2006, a fruição do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
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que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Com relação ao art.51 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Metrobus, que tratam do tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado as ME e EPP, esclarecemos que        não será possível o enquadramento previsto nos incisos I ao III, visto que,
diante das peculiaridades do objeto em questão, este favorecimento não é vantajoso para a Administração e pode representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser  contratado, conforme disposto no art. 52, II do mesmo Regulamento.

Vedação de participação
3.7. Não poderão disputar desta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404 de 15 de Dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2
e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.9.2. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.

3.10. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.
4       DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.1.1  Após a fase de lances e negociação, será aberta diligência para que a (s) licitante (s) vencedora (s) possa anexar no
Sistema de Logística de Goiás – SISLOG através do endereço eletrônico https://sislog.go.gov.br, os documentos de habilitação,
conforme Decreto nº. 10.247/23.

4.1.2  O prazo da diligência será de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado mediante solicitação da (s) licitante (s), após
análise do agente de contratação;
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado no item 2.6 deste Edital, no período compreendido entre a data de
publicação da licitação (item 2.2) até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 2.4 deste
edital.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
4.3.2. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e seus anexos;
4.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;
4.3.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º, ambos da Constituição Federal;
4.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas;
4.3.6. não possui fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública ou vedação de participação nesta
licitação; e
4.3.7. se responsabiliza pelas transações que efetuar no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances, inclusive os atos praticados por representante, e excluindo a responsabilidade do provedor do sistema, órgão ou
entidade promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.6. Será realizada consulta ao Portal da Transparência estadual e ao sistema SIOFI a fim de que verifique se o somatório dos
valores das ordens de pagamento recebidas por licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, que tenha usufruído
do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, ultrapassem, no exercício anterior, os
limites previstos no artigo 3°, incisos I II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §
2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado, sendo que a consulta também deverá abranger o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da
sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o
artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 deste edital sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
13.303/2016 e no RILCC da Metrobus e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir sua proposta ou documentos complementares, ou modificar sua declaração de
enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, a partir da data de publicação da licitação até o
dia e horário de início da sessão pública, no dia 23/08/2024 às 09:00, conforme item 2.3 deste edital.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
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licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5       DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Informar o valor unitário do item, se tratar-se de licitação por item; ou valor total do lote, se tratar-se de licitação por
lote, conforme informado no item 2.6 deste Edital;

5.1.2. anexar documento formal da proposta, em arquivo no formato PDF;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação;
5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;
5.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;
5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com

o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição;
5.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.
5.6.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto,o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado

deverá respeitar os preços máximos previstos no item 2.6 deste edital
 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. O critério de julgamento da licitação é MENOR PREÇO POR LOTE.
6.1.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no dia
23/08/2024 - 09:00 (horário de Brasília).

6.1.2. Após o horário de início da sessão pública, os licitantes não poderão inserir, retirar ou substituir a proposta ou os
documentos complementares, anteriormente inseridos no sistema.
6.1.3. A verificação da conformidade da proposta e eventual desclassificação será feita exclusivamente na fase de julgamento,
em relação à proposta mais bem classificada.
6.1.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.2. A etapa competitiva de lances será iniciada a partir do dia 23/08/2024 às 09:10 (horário de Brasília).
6.3. Iniciada a etapa competitiva de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.3.1. Não será admitida a desistência de lance registrado no sistema.
6.3.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com o critério de julgamento da licitação informado no item 2.6
deste Edital.
6.3.3. O sistema eletrônico não registrará os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo
licitante, ou que estejam fora do intervalo mínimo fixado no item 6.8 deste Edital.

6.4. O lance será oferecido mediante o preenchimento em campo próprio no sistema eletrônico, dos seguintes valores: valor
unitário do item, se tratar-se de licitação por item; ou valor total do lote, se tratar-se de licitação por lote, conforme informado no
item 2.6 deste Edital.
6.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.
6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de acordo com o valor de diferença mínimo
informado no respectivo item ou lote conforme item 2.6 deste Edital.
6.9. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.9.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública será suspensa e retomada nos termos do item 6.16 deste Edital.

6.10. O modo de disputa adotado nesta licitação será o modo "Aberto" regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 10.247 de
30 de Março de 2023 e ocorrerá conforme o procedimento descrito nos itens abaixo.
Modo de disputa aberto:
6.11. Caso seja adotado o modo de disputa “aberto” para o envio de lances nesta licitação, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa competitiva de lances da sessão pública será iniciada no dia               23/08/2024 - 09:10 (horário de
Brasília), e terá a duração de 10 (dez) minutos e, findo esse prazo, será iniciado o modo de fechamento com a prorrogação
automática.
6.11.2. O fechamento com a prorrogação automática de envio de lances ocorrerá mediante o aviso pelo sistema e, se houver
lances enviados, inclusive intermediários, nos últimos 2 (dois) minutos do período de que trata o subitem 6.11.1, quando o
sistema prorrogará automaticamente a fase de lances por mais 2 (dois) minutos, sucessivamente, sempre que houver novos
lances.
6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances no período de 2 (dois) minutos da prorrogação automática, a etapa competitiva
de lances será encerrada automaticamente.
6.11.4. Caso a disputa envolva mais de um item ou lote, a depender do critério informado no item 2.6 deste Edital, o sistema
eletrônico irá observar o decurso de tempo de 10 para o início do encerramento entre eles, a partir do início do modo de
fechamento automático do primeiro item ou lote.

Empate fictício:
6.12. Encerrada a etapa de lances, em caso de participação de licitante que se declare na condição de microempresa ou empresa
de pequeno porte, o sistema averiguará se houve empate nos termos do art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de dezembro de
2006, regulamentada pela Lei Complementar Estadual nº 117 de 05 de Outubro de 2015, em relação a item ou lote não exclusivo
para participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

6.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.12.2. A melhor classificada, nos termos do subitem anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.
6.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo



estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem 6.12.2.
6.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.13. Concluída a etapa competitiva, o sistema ordenará e divulgará os lances, sem a identificação dos fornecedores, da seguinte
forma:
a) ordem crescente, quando for adotado o critério de julgamento por menor preço; ou
b) ordem decrescente, quando for adotado o critério de julgamento por maior desconto.
Da Ordem De Classificação:
6.14. Conforme artigo 57 da Lei nº. 13.303/16 e artigo 83 do RILC da Metrobus, a negociação deverá ser feita com os demais
licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação,
permanecer acima do orçamento estimado.

Empate Real:
6.15. Se houver empate entre propostas em primeiro lugar, mesmo após a fase de lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

6.15.1. Os licitantes empatados serão convocados para a disputa final prevista no inciso I do art. 60 da Lei Federal nº 14.133
de abril de 2021, e poderão apresentar nova proposta, em disputa de forma fechada, no prazo de até 5 (cinco) minutos, em
campo próprio no sistema.
6.15.2. Caso a situação de empate persista, após a aplicação do que está disposto acima, os demais critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 serão aplicados durante o julgamento de conformidade das
propostas dos licitantes empatados, em que os critérios de desempate serão utilizados, na ordem:

6.15.2.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações;
6.15.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
6.15.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.15.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.15.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;
6.15.3.2. empresas brasileiras;
6.15.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.15.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Suspensão da sessão pública
6.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública por prazo indeterminado, o seu reinício irá ocorrer mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

6.16.1. Caso a suspensão da sessão pública tenha o seu reinício programado e comunicado na própria sessão, será
desnecessária a observância do intervalo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

7       DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa competitiva de lances, o Pregoeiro irá liberar a primeira colocada para julgamento, sendo disponibilizados
para acesso público os documentos que compõem a proposta do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), após a fase de envio de
lances, e convocado(s) para julgamento de propostas.

7.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem
classificada, assim consideradas, inclusive, as propostas que permanecerem empatadas na hipótese prevista no item 6.15.2
deste Edital.

7.2. Liberado o primeiro colocado para julgamento, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 38 da Lei nº 13.303/2016, art. 3º a 5º do
Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023, e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://certidoes.cgu.gov.br/); e
7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://certidoes.cgu.gov.br/).

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
7.4.2. O licitante será convocado para manifestação prévia a uma eventual desclassificação.
7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs,
o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 4.5 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 34 a 42 do Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de
Março de 2023.
7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita da equipe de apoio da contratação, do setor requisitante ou da área supridora especializada no objeto, que assume
responsabilidade técnica sobre as informações prestadas.
Da Negociação
7.8. Realizado o julgamento da proposta e aplicados os critérios de desempate, inclusive na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas à administração com o primeiro colocado, para:
a) reduzir o preço ofertado ou aumentar o desconto, a depender do critério de julgamento adotado;
b) diminuir o prazo de execução do contrato, nos casos de contrato por escopo;
c) melhorar a qualidade do objeto ofertado, desde que mantenha as características mínimas definidas no Termo de Referência.

7.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.8.2. A negociação será realizada com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta não se mostrar
vantajosa.
7.8.3. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados critérios de desempate definidos no item 6.15 deste
Edital.
7.8.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes, e registrado na ata da sessão eletrônica da licitação.



Amostra ou Prova de Conceito
7.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra ou prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.9.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.9.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.9.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega ou na prova de conceito, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
7.9.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) ou prova de conceito realizada pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.

Desclassificação
7.10. Será desclassificada a proposta que:

7.10.1. contiver vícios insanáveis;
7.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
7.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

Inexequibilidade
7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração. Nesse caso, a inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

7.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará
o seguinte:

7.12.1. nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada,
a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.12.2. no regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.12.3. no caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução;
7.12.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.14. Caso esta licitação tenha disputa por lote, conforme informado no item 2.7 deste edital, o licitante detentor da melhor
oferta deverá informar os valores unitários de todos os itens que compõem o lote para o qual foi vencedor, com base no
percentual de redução dos preços alcançado após a fase de lances e negociação, no prazo de envio da proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada informado no item 8.1 deste Edital.
7.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação desta, no prazo de envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada informado no item
8.1 deste Edital.

7.15.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.

7.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é
o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

7.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
7.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.17. O Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante provisoriamente vencedor, conforme disposições da Seção
8 deste Edital de licitação.

7.17.1. O julgamento da habilitação ocorrerá em data e horários fixados com antecedência, respeitado o disposto no item 6.16
deste Edital.

8       DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do CADFOR (habilitação parcial) e dos documentos de habilitação
especificados neste Edital.
8.2    A habilitação será exigida apenas do licitante classificado em primeiro lugar, e os documentos relativos à regularidade fiscal,
inclusive na hipótese da inversão de fases, serão exigidos somente em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas
do licitante mais bem classificado.

8.2.1  Após a fase de lances e negociação, será aberta diligência para que a (s) licitante (s) vencedora (s) possa anexar no
Sistema de Logística de Goiás – SISLOG através do endereço eletrônico https://sislog.go.gov.br, os documentos de habilitação,
conforme Decreto nº. 10.247/23.

8.2.2  O prazo da diligência será de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado mediante solicitação da (s) licitante (s), após
análise do agente de contratação;
8.3. A Licitante regularmente cadastrada no Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas da Secretaria de Estado da Administração
de Goiás - NUSLF/SEAD-GO, que apresentar o CRC – Certificado de Registro Cadastral, devidamente atualizado, fica desobrigada
de apresentar os documentos relativos à habilitação jurídica (item 8.3.1), regularidade fiscal e trabalhista (item 8.3.2) e
qualificação econômico-financeira (item 8.3.3), desde que os referidos documentos integrantes do Certificado estejam atualizados
e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documentação que estiver vencida no CRC, no prazo estabelecido no
item anterior.

8.3.1. Habilitação Jurídica: a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso:
a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da ata de eleição de seus administradores.

https://sislog.go.gov.br


d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: a regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ do
Ministério da Fazenda.
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da
Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, por meio de Certidão Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Contribuições Social, expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (www.receita.fazenda.gov.br ).
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa
expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua
sede.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito Inscrito em
Dívida Ativa – Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede;
g) Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de
Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF.
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011. (A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se
disponível em todos os portais da Justiça do Trabalho na rede mundial de computadores – Tribunal Superior do
Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, e terá a validade de 180
(cento e oitenta dias), contados da data se sua expedição).
8.3.2.1. Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova da regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.
8.3.2.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeitos negativos, nos termos da Lei.

8.3.3. Qualificação Econômico – Financeira: a qualificação econômico - financeira será comprovada mediante a
apresentação de:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor judicial, da Comarca da sede da
empresa, onde consta o prazo de validade e não havendo explicitação do prazo de validade, somente será aceita
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. No caso de sociedade anônima: observadas as exceções legais, apresentar as publicações na Imprensa
Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial. A
comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através de cálculo de um dos
seguintes índices contábeis, abaixo relacionados:

b.1) LC = Índice de Liquidez Corrente, com valor igual ou superior a 1,00;
b.2) LG = Índice de Liquidez Geral, com valor igual ou superior a 1,00;
b.3) SG = Índice de Solvência Geral, com valor igual ou superior a 1,00;
Fórmulas de Cálculo:
LC = (AC / PC)
LG = (AC + RL) / (PC + EL)
SG = AT / (PC + EL)
onde:
AC = ativo circulante;
RL = realizável a longo prazo;
PC = passivo circulante;
PNC = passivo não circulante
EL = exigível a longo prazo;
AT = ativo total

Obs: Os documentos dos itens 8.3.3 “b, b.1, b.2 e b.3” respec�vamente, balanço patrimonial e índices contábeis, deverão ser entregues por todas as licitantes par�cipantes do
certame (independente do enquadramento tributário), para fins de habilitação, conforme disposto no artigo 43 do RILC da Metrobus.
 
Sendo que o disposto no ar�go 2º - A do Decreto Estadual nº. 7.466/11, apenas se aplica nas licitações para “fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais”, o
que não se aplica a esta licitação que tem entrega e/ou serviço parcelado.

8.3.4. Qualificação técnica: a qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:
8.3.4.1.Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprovem aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazos
com o objeto da licitação;

8.3.4.2.O(s) atestado(s) devem referir-se a contratos já completamente executados pela licitante. Em caso de
prorrogação contratual, tal circunstância deverá constar expressamente dos atestados, indicando o prazo
inicialmente pactuado e atestando o pleno e satisfatório adimplemento pela licitante;

8.3.4.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s), contendo, no mínimo, as seguintes informações: a)
Assinatura, nome completo, telefone e    e-mail da pessoa responsável pelo atestado.

8.3.5. DAS DECLARAÇÕES
a) A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO - (Anexo III) de Enquadramento na Lei Complementar nº 123/06 e
Decreto Estadual Nº 7.466/2011.
b) A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO – (Anexo IV) expressa da licitante da inexistência de fato
superveniente impeditivo à habilitação.
c) A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO – (Anexo V) do licitante de que não possui em seu quadro de
pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição
Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).
d) A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO – (Anexo VI) de penalidades.
e) A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO – (Anexo VII) de não vínculo com a Administração Pública.
f) A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO – (Anexo VIII) de que não se enquadra em nenhum dos requisitos do
art. 38 da Lei nº 13.303/2016.
g) A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO – (Anexo IX) de inexistência de sócios comuns, endereços
coincidentes e/ou indícios de parentescos.

http://www.receita.fazenda.gov.br


8.4. Os documentos extraídos via INTERNET terão seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.
8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no
presente Edital e seus Anexos.
8.6. Em cumprimento ao § 1º do artigo 43º da Lei Complementar nº 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de
agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
a regularização da documentação, contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável
por igual período, a critério da administração.

8.6.1. O tratamento favorecido somente será concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no
certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição. A não regularização da
documentação no prazo aqui previsto implicará a decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em
Lei.

8.7. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60
(sessenta) dias contados da data de abertura do Pregão.
8.8. O Pregoeiro poderá realizar diligência, ou solicitar original, para sanar qualquer dúvida quanto ao conteúdo da documentação
apresentada.
Consórcio de empresas
8.9. Nesta licitação, não é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

8.9.1. Caso a subcláusula 8.5 informe a permissão de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

Das diligências
8.10. No caso de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento da proposta ou habilitação, o pregoeiro
poderá conceder ao licitante o prazo de 2 (duas) horas para envio de documentação complementar.

8.10.1. É admitida a prorrogação do prazo de que trata o item acima, limitado ao prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, nas
seguintes situações: por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou de ofício, a critério do
pregoeiro ou comissão de contratação, quando o substituir, constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio
dos documentos exigidos para a verificação de conformidade.
8.10.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, deverão ser observados
os prazos do item 6.16 deste Edital.

Da desclassificação
8.11. Quando o licitante primeiro colocado for desclassificado em razão da desconformidade de sua proposta, mesmo após a
negociação, ou por sua inabilitação, o pregoeiro admitirá o reinício da disputa aberta entre os demais colocados, na forma do item
6.11 deste Edital, conforme previsto nos arts. 30, 40 e 48 do Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023.

8.11.1. Alternativamente à realização do procedimento indicado no item acima, o pregoeiro poderá liberar para julgamento o
próximo licitante, respeitada a ordem de classificação estabelecida, com a utilização dos critérios de desempate, quando for o
caso. E assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9       DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, observará o
disposto no art. 49 do Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023.
9.2. Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, no prazo de 10 (dez) minutos e em campo próprio do sistema, de
forma imediata após o julgamento da habilitação, sob pena de preclusão.
9.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias
úteis, contados da data de intimação.
9.4. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 55 do Decreto
Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

9.4.1. Os demais licitantes ficarão intimados para, caso queiram, apresentar suas contrarrazões, em 3 (três) dias úteis, a partir
da data final do prazo do recorrente, pela mesma forma de apresentação do recurso, assegurada a vista dos documentos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

9.5.1. Em caso de licitação com mais de um item ou lote, o efeito suspensivo do recurso sobre um deles não afetará o
prosseguimento do certame em relação aos demais.

9.6. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.10. Encerradas as fases do julgamento, da habilitação e recursos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,
que observará o disposto no art. 76 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Metrobus.
10     DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
10.1. Declarado o licitante vencedor e esgotadas as vias recursais, caberá à autoridade superior, adjudicar o objeto da licitação e
proceder à homologação do certame.

10.1.1. Identificada eventual falha no processo, caberá à autoridade superior:
a) Determinar o retorno dos autos para o possível saneamento de irregularidades;
b)Anular o processo, no todo ou em parte, por vício de ilegalidade, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado;

10.1.2. A autoridade competente poderá revogar o processo em decorrência de fato superveniente à instauração, que
constitui óbice manifesto e incontornável à continuidade do processo, devidamente justificado;
10.1.3. Não comparecendo nenhum interessado na licitação, o processo será declarado deserto;
10.1.4. A licitação será declarada fracassada na hipótese de todos os licitantes terem sido desclassificados ou inabilitados.

11     DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
Convocação para assinatura do contrato
11.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo contratual ou a ata de registro de preços ou
aceitar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas nos termos do RILC da Metrobus.
11.2. Como condição para assinatura do contrato, será exigida:

a. A comprovação das condições de habilitação consignadas neste edital de licitação, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a toda a vigência do contrato ou do instrumento equivalente.
b. A inexistência de registro no CADIN ESTADUAL, nos termos do Decreto Estadual nº 9.142, de 2018, que regulamenta o
Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e Entidades Estaduais (CADIN ESTADUAL), instituído pela Lei nº
19.754, de 2017.

11.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o



instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, ou se não comprovar as condições de assinatura do contrato
consignadas neste edital de licitação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, descrita no item 12.1.3 deste
Edital, e o sujeitará, além da penalidade prevista, à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 53 do Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023.
11.3.1. O disposto no item 11.3 deste edital não se aplica ao Adjudicatário convocado para assinatura do contrato que após o
prazo de validade de sua proposta, que será de 60 dias, recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento contratual
equivalente ou prorrogar o prazo de validade de sua proposta.
Convocação de licitante remanescente
11.4. Na hipótese de o adjudicatário da licitação não comprovar as condições de assinatura do contrato consignadas neste edital
de licitação, recusar-se a assinar o contrato ou não aceitar o instrumento equivalente, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no item 12 deste edital.

11.4.1. No caso da convocação de licitante remanescente, o próximo classificado será liberado para julgamento, com a
subsequente verificação da conformidade de sua proposta, do atendimento dos requisitos de habilitação e dos eventuais
documentos complementares e, após será realizada a negociação para que a contratação seja celebrada nas mesmas
condições do licitante inicialmente vencedor.
11.4.2. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nas condições propostas pelo licitante inicialmente vencedor,
observados o orçamento estimado e a sua eventual atualização no caso de ter decorrido o interregno mínimo de 12 meses, a
administração poderá:

a. Convocar os licitantes remanescentes à negociação, na ordem de classificação, para a obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do vencedor; e
b. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
quando for frustrada a negociação de melhor condição.

Local De Prestação Do Serviço, Horário De Prestação Do Serviço, De Pagamento, Reajuste E Vigência Do Contrato
11.5. A prestação do serviço de dará conforme item 5 do Termo de Referência.
11.6. O horário de prestação do serviço se dará conforme item 6 do Termo de Referência.
11.7. Os preços contratados decorrentes desta licitação serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da
data de início da sessão eletrônica da licitação.
11.8. O pagamento será conforme item 17 do Termo de Referência.
11.9 A contratação decorrente da presente licitação será formalizada por meio de Termo de Contrato, de acordo com a minuta
constante no Anexo X deste Edital, cujo prazo de vigência será de 12 meses.
12     DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital de licitação por irregularidades ou solicitar esclarecimentos sobre os
seus termos, e o pedido deve ocorrer em até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para a abertura da sessão pública, em
campo próprio do sistema eletrônico.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema eletrônico no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações vincularão os participantes e a administração.
12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
12.5. As modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação, na mesma forma e respeitados os mesmos prazos dos atos
e dos procedimentos originais, exceto se a alteração não comprometer a formulação das propostas e os requisitos da habilitação,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

13      DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

13.1. As obrigações da Contratada estão dispostas no item 8 do Termo de Referência;

13.2. As obrigações da Contratante estão dispostas no item 9 do Termo de Referência.

 14  DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

14.1- Expedida a Ordem de Fornecimento a CO NTRATADA providenciará a entrega dos produtos do objeto contratado e
protocolizará a Nota Fiscal Fatura correspondente na Metrobus, que deverá ser minuciosamente atestada, conferida e
recebida pelo(a) Gestor(a) do Contrato.

14.2- O pagamento à CO NTRATADA será realizado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definiBvo do objeto, com a
apresentação da documentação pertinente e da respectiva Nota Fiscal, que deverá ser Eletrônica (NF-e), atestada pelo Fiscal
do Contrato.

14.3- O pagamento será exclusivamente realizado através de crédito em conta-corrente bancária (DOC, TED, Depósito), indicada
pela CONTRATADA e de sua inteira responsabilidade os dados fornecidos, devidamente satisfeitas as condições do
Contrato.

14.3.1 – O pagamento será efeBvado em conta corrente de Btularidade da Contratada, em qualquer insBtuição bancária de sua
escolha.  Contudo, caso a conta corrente informada pertenca a outra insBtuição que não seja a Caixa Econômica Federal
– C EF, no valor recebido plea contratada em cada pagamento será descontada a respecBva taxa de transferência
bancária

14.4- A Nota Fiscal Eletrônica deverá especificar, de forma pormenorizada, todas as características do produto (marca,
quantidade, dimensões etc.) e consignar os números do(a):

14.4.1 Processo Administrativo que abrange a relação contratual;
14.4.2 Contrato Administrativo;
14.4.3 Procedimento Licitatório;
14.4.4 Ordem de Fornecimento respectiva, além de estar acompanhada de:

14.5 Cópia da Ordem de Fornecimento, emitida pela CONTRATANTE, relativamente aos produtos entregues;
14.6 Certidões Negativas atualizadas de Tributos Municipais, Estaduais e Federais (INSS, FGTS, Trabalhista etc.).

14.5- A regularidade fiscal da CONTRATADA poderá ser substituída por Certificado de Registro Cadastral, em situação
“REGULAR”, perante o Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - CADFOR, administrado pela Secretaria da
Fazenda de Goiás, verificada a compatibilidade da atividade da empresa e o objeto adjudicado/licitado.

14.6- A Nota Fiscal que apresentar incorreção no seu preenchimento ou deixar de apresentar os documentos solicitados nos
itens 14.4 e 14.5 será devolvida à CO NTRATADA e seu pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, após a data
de sua última apresentação válida, sem prejuízo do prazo de pagamento estipulado em conformidade ao item 14.2.



14.7- A CO NTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o disposto no Contrato, Edital,
Termo de Referência e seus Anexos. Se após o recebimento provisório constatar que o serviço foi executado em
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, será noBficada a CO NTRATADA, interrompendo-se os
prazos de recebimento, e ficando suspenso o pagamento até que seja sanada a situação.

14.8- Em eventual atraso no pagamento em que a CO NTRATADA não tenha a ele dado causa haverá compensação
financeira, em seu favor, pelo índice IPCA, pro rata die.

14.9- Caso a CO NTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a fatura, a devida
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

14.10- Os créditos da execução contratual de Btularidade da CO NTRATADA são inegociáveis. 14.11- Para efeito de emissão
da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ - da Metrobus Transporte Coletivo S/A. É
02.392.459/0001-03.

15      DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1- A Metrobus Transporte ColeBvo S/A, sociedade de economia mista, conta com recursos orçamentários do Estado e com

receitas próprias, através das Contas Contábeis de Receitas nº 421.01 e nº 411.01, respectivamente.

16      DAS PENALIDADES
16.1- Constituem ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além das práBcas previstas nos arts.217, 218 e

219 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Metrobus, as vedações conBdas no art. Art. 90, §5 da Lei Federal
nº 14.133, de 01 de abril de 2021 ou em dispositivos de normas que vierem a       substituí-los.

16.2- A CO NTRATADA que incorra nas faltas referidas nesta cláusula aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade da falta,
assegurados a ampla defesa e o contraditório.

16.3- Nas hipóteses previstas no item 16.1, o interessado poderá apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da notificação do ato, sendo facultada a produção de todas as provas admiBdas em direito, por iniciaBva e a
expensas daquele que as indicou.

16.4- Quando necessárias, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para este fim.
16.5      A inexecução contratual, inclusive por atraso injusBficado no cumprimento do ajuste, sem prejuízo das demais

sanções previstas neste item, sujeitará a CONTRATADA à multa, conforme infrações cometidas:
16.6      Em decorrência da interposição de recursos meramente procrasBnatórios, poderá ser aplicada multa

correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
16.6.1 Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do arBgo 48 do

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Metrobus, conforme previsto no instrumento convocatório e
contratual, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação
em questão.

16.6.2 pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor máximo estabelecido
para a licitação em questão.

16.6.3 No caso de atraso na entrega da garanBa contratual, quando exigida, o instrumento convocatório deverá
prever, mediante competente jusBficaBva, a  incidência de multa correspondente a até 5% do valor total do
contrato.

16.6.4 Nos demais casos de atraso, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente jusBficaBva, a
incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo
remanescente do contrato.

16.6.5 No caso de inexecução parcial, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente jusBficaBva, a
incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20% sobre o valor da parcela não executada ou do
saldo remanescente do contrato.

16.6.6 No caso de inexecução total, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente jusBficaBva, a
incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30% sobre o valor da parcela não executada ou do
saldo remanescente do contrato.

16.6- Ocorrendo uma infração contratual apenada apenas com a sanção de multa a contratada deverá ser formalmente
notificada para apresentar defesa previa.

16.7- Havendo concordância da contratada quanto aos fatos e a incidência da multa, encerra-se o processo com a efetiva
aplicação, com sua formalização através de AposBlamento e comunicação ao Cadastro CorporaBvo da METRO BUS
para fins de registro.

16.8- Não havendo concordância da contratada e a METRO BUS acatar as razões da defesa, a deliberação final caberá a
autoridade competente conforme Tabela de Limites de Competência.

16.9- Não havendo concordância entre as partes, deve ser instaurado o processo administraBvo a ser conduzido por
comissão permanente ou especial nomeada para este fim.

16.10- O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e na aplicação da sanção de
suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a METROBUS, por até 02 (dois) anos.

16.11   Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado dano à
METROBUS, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.

16.11.1      Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser branda (de 01 a 06
meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

16.11.2     O prazo da sanção a que se refere o caput deste artigo terá início a partir da sua publicação no Diário Oficial
do Estado de Goiás.

16.11.3     A sanção de suspensão do direito de parBcipar de licitação e impedimento de contratar importa, durante sua
vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral.

16.11.4     Se a sanção de que trata o item 16.11 for aplicada no curso da vigência de um contrato, a METROBUS poderá,
a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo
vigente.

16.11.5     A reincidência de práBca punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos a contar do
término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada.



16.12   Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a METRO BUS às
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos celebrados:

16.12.1     tenham sofrido condenação definiBva por praBcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

16.12.2     tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.
16.12.3     demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a METROBUS em virtude de atos ilícitos praticados.
16.12.4     tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer
ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; ter
criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parBcipar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório
da licitação pública ou nos respecBvos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos  celebrados com a administração pública; ter dificultado atividade de
invesBgação ou fiscalização de órgãos, enBdades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação,
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.

16.13- A aplicação da sanção de suspensão do direito de parBcipar de licitação e impedimento de contratar com a
METRO BUS, por até 02 (dois) anos será registrada no cadastro de empresas inidôneas de que trata o Art. 23 da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013.

16.14- Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso na execução do contrato resultar de caso fortuito ou
de força maior.

17   DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
17.1- Durante a vigência do contrato sua Gestão e/ou Fiscalização, em atenção aos arts. 207, 208, 209 e 210 do

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Metrobus. ficará cargo da Gerência de Recursos Humanos e a
fiscalização ficará na responsabilidade de funcionário designado, designados em portaria pela autoridade superior.

17.2- O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, conforme determina o
parágrafo 3º do art. 207 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Metrobus;

17.3- Cabe à Contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem
que disso decorra qualquer ônus para a Metrobus, não implicando a aBvidade da fiscalização em qualquer exclusão
ou redução da responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos.

17.4- As decisões e providências que ultrapassem a competência dos Gestores e/ou Fiscais deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para adoção das medidas necessárias e convenientes, conforme preceitua o art. 208 do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Metrobus.

17.5- A conferência da quantidade e qualidade dos produtos deverão ser feitas na presença de representantes da Contratada
e da Contratante, na ocasião da entrega se a contratada não puder participar da conferência, assumirá como
verdadeira e, portanto, inquestionável a apuração feira pela ContratanteDAS

18. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
18.1- Homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir da notificação,

assinar o contrato (ANEXO X).
18.2- A recusa injustificada da adjudicatária, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação, fora da validade de
suas propostas.

18.3- O prazo de vigência do contrato, quando for o caso, será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura e eficácia a
parBr da publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da
CONTRATANTE até o limite máximo de 05 (cinco) anos.

18.4- A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os arBgos
213 a 216 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Metrobus.

18.5- As exigências do fornecimento, as quanBdades, os prazos, bem como as demais condições constam no Termo de
Referência, Anexo I deste Edital.

18.6- Caberá à CONTRATANTE indicar o gestor do contrato, que deverá observar as disposições dos Art. 207 a 210 do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Metrobus.

18.7      Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação.
18.7.1 Se o licitante vencedor não celebrar o contrato ou não apresentar situação regular, é facultado à Administração

examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo à
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital.

18.7.2 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada, deverá a Administração
negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente.
 

19     DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
19.1- As  controvérs ias  eventualmente surgidas  quando à formal ização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes  desta l ici tação,

chamamento públ ico ou procedimento congênere, serão submeBdas à  tentaBva de conci l iação ou mediação no  âmbito da Câmara de
Conci l iação , Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei  nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual  nº 144, de 24 de julho de 2018.

20      DAS OBRIGAÇÕES DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
20.1. A CONTRATADA, de posse de quaisquer dados da CONTRATANTE que lhe forem repassados por força deste contrato e que
estejam devidamente protegidos pela Lei nº 13.709/2018 e demais normas aplicáveis, não poderá divulgá-los e/ou transmiti-los a
terceiros sem as devidas autorizações por parte da CONTRATANTE, em quaisquer circunstâncias, ou ainda, dos respectivos
titulares.

20.2. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a observar todas e quaisquer normas e/ou orientações expedidas pela autoridade
competente prevista na Lei nº 13.709/2018, bem como alterações posteriores, competindo-lhe, também, informar o nome e dados
de contato da pessoa que ficará encarregada pela proteção de dados em seu estabelecimento.

20.3. A CONTRATADA compromete-se, também, a reportar à CONTRATANTE qualquer incidente e/ou vazamento de dados pessoais
tratados em virtude do cumprimento deste Contrato.



20.4. Na hipótese de descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das responsabilidades previstas nesta cláusula ou nas
disposições da Lei nº 13.709/2018, a mesma sujeitar-se-á, exclusivamente, às sanções administrativas previstas na citada
legislação, facultado, ainda, ao CONTRATANTE o direito de pleitear da CONTRATADA quaisquer valores decorrentes de sanções que
o CONTRATANTE venha a sofrer por força da citada legislação em razão da atuação da CONTRATADA”.

21      DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1.Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema, não serão aceitas alegações de
desconhecimento.
21.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, conforme determinação do
art. 90 e incisos do RILC da Metrobus.
21.3. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
21.4. No caso da licitante vencedora deixar de encaminhar a documentação nos termos do edital, será penalizado de participar de
licitação com a Metrobus pelo período de 01 (um) ano, em caso de reincidência o prazo de penalização será acrescido em até 01
(um) ano, cumprido o prazo da penalidade estará reabilitado a participar dos processos licitatórios.
21.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer
fase da licitação.
21.6. Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, considerando-se
os dias consecutivos, exceto quando houver disposição em contrário. Somente se iniciam e vencem os prazos em dia de
expediente regular e integral na Metrobus.
21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e segurança da contratação.
21.8. A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, nos termos do § 1º do Art. 81 da Lei
Federal nº 13.303/2016.
21.9. Caberá também à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
21.10. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante no site
www.sislog.go.gov.br, e nota de empenho, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital.
21.11. Em qualquer fase da licitação, o Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo, bem como sanear os erros de pequena relevância, mediante ato devidamente motivado.
21.12. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital elege-se como foro competente o de Goiânia – GO, com exclusão de
qualquer outro.
21.13. Fica a Metrobus autorizada a promover a retenção preventiva de créditos devidos ao contratado em função da execução
do contrato, quando assim se fizer necessário, para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento do contratado de encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
21.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço
eletrônico https://sislog.go.gov.br/ e no sítio https://goias.gov.br/metrobus/
 22      DOS ANEXOS DO EDITAL
22.1 ntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo II – Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei Complementar nº 123/06;
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivo à Habilitação;
Anexo V – Modelo de Declaração que não emprega menor para licitar com o Poder Público;
Anexo VI – Modelo de Declaração de penalidades;
Anexo VII – Modelo de Declaração de Não Vínculo com a Administração Pública;
Anexo VIII – Modelo de Declaração de que não se enquadra nos requisitos do art. 38 da Lei 13.303/2016;
Anexo IX – Modelo de Declaração de Inexistência de sócios comuns, endereços coincidentes e/ou indícios de parentescos;
Anexo X - Minuta Contratual.

Goiânia, 08 de agosto de 2024
 

Adão Antonio da Silva
                                                                                            Pregoeiro

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

                                                                             Número do Processo – SISLOG 107545

 

 

1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do Processo: Número do Processo Administrativo no Sei 202400005025662.

1.2. Adequação Orçamentária: A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respectiva indicação
orçamentária, nos termos do Decreto Estadual n° 10.207 de janeiro de 2023.

2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição
resumida do objeto

Prestação de Serviços  - Contratação de empresa especializada em
confecção de uniformes

2.2. Regime de Prestação de Serviços, nos termos do Cronograma constante neste TR.

https://sislog.go.gov.br/
https://goias.gov.br/metrobus/


fornecimento de
bens ou serviços

Prestação de Serviços, nos termos do Cronograma constante neste TR.

2.3. Natureza da
execução do objeto  Prestação de Serviços: Fornecimento de uniformes

2.4. Característica
do objeto  Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Instrumento
Contratual A presente contratação será formalizada por meio de pregão.

2.6. Prazo de
vigência contratual

 O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contados
imediatamente a partir da assinatura ou retirada de [instrumentoContratual],
nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei Federal nº 14.133 de abril de
2021. Considerando que o objeto contratado é de natureza
[naturezaObjeto], a vigência do contrato é prorrogável nos termos da Lei
Federal nº 14.133 de abril de 2021 e Art. 162 da RILC

 

3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado.

3.2. O preço total estimado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em conformidade com o Decreto
Estadual n° 9.900 de julho de 2021.

3.3. Os preços estimados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem aos preços máximos nos
quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admitida a adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos
especificados na cotação de preços.

4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo apresentadas:

4.1.1.Contratação de empresa especializada em confecção de uniformes

 4 - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.2.1. CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA LONGA - em tecido 65% poliéster e 35% algodão, gramatura 180 g/m² nas CORES AZUL-
CLARO e AZUL MÉDIO, com chimango duplo nas costas e fechamento frontal, na ponta do colarinho e nos punhos das mangas, com
botão nº 18 na cor do tecido, gola entretelada nº 400, caseamento em máquina própria industrial, dando acabamento profissional,
evitando desfiamento, ruptura, esgarçamento e desfazer, com 01 bolso no peito esquerdo, no qual deverão conter a Logomarca da
METROBUS bordada. Toda peça terá de ser costurada com linha própria, 100% poliéster nº 120 na cor do tecido, em máquina
interloque (costura paralela de reforço), evitando assim desfazer, ou seja, esgarçar ou desfiar e terá de conter etiqueta de
composição do tecido, de marca do fabricante e de nº, esta última sobre as demais, permitindo identificar a numeração da peça sem
abrir a embalagem ou a peça, terão que ser entregues embaladas em saco polietileno, dimensões 300x400 mm.

4.2.2. CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA LONGA - em tecido 65% poliéster e 35% algodão, gramatura 180 g/m² na COR BRANCA,
com chimango duplo nas costas e fechamento frontal, na ponta do colarinho e nos punhos das mangas, com botão nº 18 na cor do
tecido, gola entretelada nº 400, caseamento em máquina própria industrial, dando acabamento profissional, evitando desfiamento,
ruptura, esgarçamento e desfazer, com 01 bolso no peito esquerdo, no qual deverão conter a Logomarca da METROBUS bordada.
Toda peça terá de ser costurada com linha própria, 100% poliéster nº 120 na cor do tecido, em máquina interloque (costura paralela
de reforço), evitando assim desfazer, ou seja, esgarçar ou desfiar e terá de conter etiqueta de composição do tecido, de marca do
fabricante e de nº, esta última sobre as demais, permitindo identificar a numeração da peça sem abrir a embalagem ou a peça, terão
que ser entregues embaladas em saco polietileno, dimensões 300x400 mm.

4.2.3.  CALÇA SOCIAL MASCULINA - em tecido gabardine 97% poliéster e 3% elastano, COR AZUL ESCURO ou PRETO, gramatura
265 g/m², bolso faca na frente e embutido atrás, com zíper, botão de fechamento frontal nº 24, na cor do tecido, passante para
cinto no cós. Toda calça será costurada com linha própria, fio 120, 100% poliéster, na cor do tecido e terá acabamento interlocado,
e travetado nos cantos de abertura dos bolsos, na junção do gavião com as pernas e nos passantes, de cinto, evitando assim
desfazer. A calça terá de conter etiquetas de marca do fabricante, composição do tecido e numeração e terão que ser entregues
embaladas em saco polietileno, dimensões 300x400 mm, com etiqueta adesiva de nº na parte externa da embalagem, permitindo
identificar sua numeração sem ter que abrir a embalagem ou a peça.

4.2.4. CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA LONGA - em tecido 65% poliéster e 35% algodão, gramatura 180 g/m² na COR BRANCA,
com chimango duplo nas costas e fechamento frontal, na ponta do colarinho e nos punhos das mangas, com botão nº 18 na cor do
tecido, gola entretelada nº 400, caseamento em máquina própria industrial, dando acabamento profissional, evitando desfiamento,
ruptura, esgarçamento e desfazer, com 01 bolso no peito esquerdo, no qual deverão conter a Logomarca da METROBUS bordada.
Toda peça terá de ser costurada com linha própria, 100% poliéster nº 120 na cor do tecido, em máquina interloque (costura paralela
de reforço), evitando assim desfazer, ou seja, esgarçar ou desfiar e terá de conter etiqueta de composição do tecido, de marca do
fabricante e de nº, esta última sobre as demais, permitindo identificar a numeração da peça sem abrir a embalagem ou a peça, terão
que ser entregues embaladas em saco polietileno, dimensões 300x400 mm.

4.2.5. CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA CURTA - em tecido 65% poliéster e 35% algodão, gramatura 180 g/m², na COR AZUL
CLARO, com chimango duplo nas costa, fechamento frontal com botão nº 18, na cor do tecido, gola entretelada nº 300,
caseamento em máquina industrial própria, dando acabamento profissional, evitando desfiamento, ruptura, esgarçamento e desfazer,
mod. em strech (mín. 15%), icom 01 bolso no peito esquerdo, no qual deverão conter a Logomarca da METROBUS bordada. Toda
peça terá de ser costurada com linha própria, 100% poliéster nº 120 na cor do tecido, em máquina interloque (costura paralela de
reforço), evitando assim desfazer, ou seja, esgarçar ou desfiar e terá de conter etiqueta de composição do tecido, de marca do
fabricante e de nº, esta última sobre as demais, permitindo identificar a numeração da peça sem abrir a embalagem ou a peça, terão
que ser entregues embaladas em saco polietileno, dimensões 300x400 mm.

4.2.6.  CALÇA SOCIAL FEMININA - em tecido gabardine 97% poliéster e 3% elastano, COR AZUL MARINHO ou PRETO, gramatura 265
g/m², bolso faca na frente e embutido atrás, com zíper, botão de fechamento frontal nº 24, na cor do tecido, passante para cinto
no cós. Toda calça será costurada com linha própria, fio 120, 100% poliéster, na cor do tecido e terá acabamento interlocado, e
travetado nos cantos de abertura dos bolsos, na junção do gavião com as pernas e nos passantes, de cinto, evitando assim
desfazer. A calça terá de conter etiquetas de marca do fabricante, composição do tecido e numeração e terão que ser entregues
embaladas em saco polietileno, dimensões 300x400 mm, com etiqueta adesiva de nº na parte externa da embalagem, permitindo
identificar sua numeração sem ter que abrir a embalagem ou a peça.

4.2.7. CAMISETA MALHA PV MANGA LONGA - unissex, COR AZUL MARINHO, manga longa, gola “O”, confeccionada em malha PV
(poliviscose), 67% poliéster, 33% viscose, gramatura 155 g/m². Gola com 2 cm de largura, em ribana PV poliviscose 65% poliéster,



32% viscose e 3% elastano, na mesma cor do tecido do corpo da camiseta (azul médio – céu) personalizadas com silk screan, com
logomarca da METROBUS, no peito esquerdo. Bainha da barra, das mangas e gola serão rebatidas com duas costuras paralelas, com
20 mm de largura em máquina galoneira com linha na mesma cor do tecido, dando acabamento profissional e uniforme, a peça terá
de conter etiqueta de composição do tecido, de marca do fabricante e de número, costurada junto a gola, na parte interna das
costas, esta última sobre as demais de modo a permitir sua identificação sem abertura embalagem e, terão que ser entregues
embaladas individualmente em saco de polietileno tamanho 250x350 mm.

4.2.8.  JALECO DE BRIM PESADO MASCULINO - COR AZUL MARINHO; confeccionado em tecido brim pesado profissional, fio 50, 100%
algodão, sarja 3/1, gramatura 260 gr/m², cor azul-marinho, resistente ao uso e às lavagens, conservando a cor, com mangas
curtas, comprimento até altura da região glútea, bainha das barras do jaleco e acabamento em pesponto duplos paralelos, feitos em
máquina pespontadeira ou galoneira, dando acabamento profissional, com 03 bolsos chapados dianteiros, sem aba e abertura
superior, gola tipo esporte dupla, fechamento com botões nº 24 de 04 a 05 furos e na cor do tecido, caseamento em máquina
própria e profissional, de modo a impedir desfiação, ruptura ou esgarçamento, com personalização tipo silk scream, no bolso superior
esquerdo (logo da METROBUS) e nas costas disto 80 mm da gola, (o nome e a logo da METROBUS). Toda peça terá de ter
acabamento em traveti, nas aberturas dos bolsos e nas junções da cava com a costura lateral, de modo a impedir ser desfeitas e
terá que conter etiquetas de composição do tecido, do fabricante e nº da peça, sendo esta última sobre as demais, de forma a
visualizar seu tamanho sem que seja necessário abrir ou desembalá-la. Terá ainda, que ser entregue em embalagem de polietileno,
nas dimensões.

4.2.9. CALÇA DE BRIM PESADO - Modelo farwest (bolsos chapados externos tipo faca na frente e externo atrás), com zíper metálico
na barguilha, passantes para cinto, elástico no cós parte de trás de 40 mm, rebatido em elasticadeira de 04 agulhas, dando
acabamento profissional, botão metálico no Cós frontal, confeccionada em tecido brim pesado profissional, fio 50, 100% algodão,
sarja 3/1, gramatura 260 g/m², COR AZUL MARINHO resistente ao uso e as lavagens, conservando a cor. Toda peça terá de ter
acabamento em traveti, nas aberturas dos bolsos, na braguilha, nos passantes para o cinto e na junção do gavião com as costuras
das pernas, de modo a impedir ser desfeitas e terá que conter etiquetas de composição de tecido, do fabricante nº da peça. Terá
ainda, que ser entregue em embalagens de polietileno dimensões de 300x400 mm.

4.2.10. CAMISETA POLO MASCULINA - Camiseta polo reta em caixa de modelagem básica, : peça confeccionada em tecido PIQUET,
composto de 95% Algodão e 5% Elastano; gramatura 185g/m2 com tecnologia anti-pelling, nas CORES AZUL MARINHO e AZUL
ROYAL, com gola pronta de ribana 97% Poliéster e 3% Elastano; e reforço com cadarço de 3 cm na gola.O tecido não poderá
encolher e nem retorcer após sucessivas lavagens da peça. Aviamento utilizar entretela 100% viscose, 40g/m2 no peitilho da frente,
utilizar o de poliamida e linha de poliéster para fechamento da peça, linha 120 e filamento para o overlock, sempre da mesma cor do
tecido.Aplicação de bordado no lado esquerdo da peça. Este deve ser feito de forma a não desbotar, não retorcer e nem soltar após
as sucessivas lavagens. Utilizar linha 100% poliéster para o mesmo.

4.2.11. CAMISETA POLO FEMININA - Camiseta polo reta em caixa de modelagem básica, : peça confeccionada em tecido PIQUET,
composto de 95% Algodão e 5% Elastano; gramatura 185g/m2 com tecnologia anti-pelling, nas CORES AZUL MARINHO e AZUL
ROYAL, com gola pronta de ribana 97% Poliéster e 3% Elastano; e reforço com cadarço de 3 cm na gola.O tecido não poderá
encolher e nem retorcer após sucessivas lavagens da peça. Aviamento utilizar entretela 100% viscose, 40g/m2 no peitilho da frente,
utilizar o de poliamida e linha de poliéster para fechamento da peça, linha 120 e filamento para o overlock, sempre da mesma cor do
tecido.Aplicação de bordado no lado esquerdo da peça. Este deve ser feito de forma a não desbotar, não retorcer e nem soltar após
as sucessivas lavagens. Utilizar linha 100% poliéster para o mesmo.

SEÇÃO 4 - TABELA DE UNIDADE

Identificação dos itens, quantidades e unidades:

4.3. A estimativa da quantidade a ser contratada é justificada nos termos deste ETP, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133
de abril de 2021. A descrição com o respectivo quantitativo a ser contratado está apresentado abaixo:

 

Seq Código do
SISLOG Descrição SISLOG Qtde Código do

Omni

1 533 calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 38 azul escuro 22 21604

2 533 calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 40 azul escuro 30 21605

3 533 calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 42 azul escuro 100 21606

4 533 calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 44 azul escuro 120 21607

5 533 calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 46 azul escuro 120 21608

6 533 calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 48 azul escuro 110 21609

7 533 calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 50 azul escuro 110 21610

8 533 calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 52 azul escuro 30 21611

9 533 calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 56 azul escuro 26 21612

10 529 camisa, masculino (a), manga longa, em
grafil / em tricoline, tamanho p azul claro 30 21613

11 529 camisa, masculino (a), manga longa, em
grafil / em tricoline, tamanho m azul claro 252 21614

12 529 camisa, masculino (a), manga longa, em
grafil / em tricoline, tamanho g azul claro 280 21615

13 529 camisa, masculino (a), manga longa, em
grafil / em tricoline, tamanho gg azul claro 280 21616

14 529 camisa, masculino (a), manga longa, em
tricoline / grafil, tamanho exg, azul claro 100 21617

15 529
camisa, camisete, feminino (a), manga
curta, em grafil / em tricoline, tamanho p
azul claro

3 21618

16 529
camisa, camisete, feminino (a), manga

10 21619



16 529
camisa, camisete, feminino (a), manga
curta, em grafil / em tricoline, tamanho m
azul claro

10 21619

17 529
camisa, camisete, feminino (a), manga
curta, em grafil / em tricoline, tamanho g
azul claro

3 21620

18 533 calça, social, em tecido gabardine, feminino
(a), tamanho 36 azul escuro 2 21621

19 533 calça, social, em tecido gabardine, feminino
(a), tamanho 38 azul escuro 2 21622

20 533 calça, social, em tecido gabardine, feminino
(a), tamanho 40 azul escuro 3 21623

21 533 calça, social, em tecido gabardine, feminino
(a), tamanho 42 azul escuro 3 21624

22 529
camisa, gola pólo, masculino (a), em malha
fria (pv), com logomarca, tamanho p,
manga longa azul claro

2 21625

23 529
camisa, gola pólo, masculino (a), em malha
fria (pv), com logomarca, tamanho m,
manga longa azul claro

2 21626

24 529
camisa, gola pólo, masculino (a), em malha
fria (pv), com logomarca, tamanho g,
manga longa azul claro

3 21627

25 529
camisa, gola pólo, masculino (a), em malha
fria (pv), com logomarca, tamanho gg,
manga longa azul claro

3 21628

26 533 calça, em brim, cós com elástico, tamanho
38 azul escuro 6 21629

27 533 calça, em brim, cós com elástico, tamanho
40 azul escuro 12 21630

28 533 calça, em brim, cós com elástico, tamanho
42 azul escuro 15 21631

29 533 calça, em brim, cós com elástico, tamanho
44 azul escuro 18 21632

30 533 calça, em brim, cós com elástico, tamanho
46 azul escuro 18 21633

31 533 calça, em brim, cós com elástico, tamanho
48 azul escuro 15 21634

32 129 jaleco (avental), em brim, manga curta,
tamanho p azul escuro 6 21635

33 129 jaleco (avental), em brim, manga curta,
tamanho m azul escuro 12 21636

34 129 jaleco (avental), em brim, manga curta,
tamanho g azul escuro 18 21637

35 129 jaleco (avental), em brim, manga curta,
tamanho gg azul escuro 21 21638

36 129 jaleco (avental), brim pesado, manga
curta, tamanho exg azul escuro 15 21639

37 529
camisa, gola pólo, masculino (a), 100% em
algodão, manga curta, tamanho m azul
escuro

100 21640

38 529
camisa, gola pólo, masculino (a), 100% em
algodão, manga curta, tamanho g azul
escuro

100 21641

39 529
camisa, gola pólo, masculino (a), 100% em
algodão, manga curta, tamanho gg azul
escuro

80 21642

40 529
camisa, gola pólo, masculino (a), 100% em
algodão, manga curta, tamanho xg azul
escuro

20 21643

41 529
camisa, gola pólo, feminino (a), 100% em
algodão, manga curta, tamanho m azul
escuro

80 21644

42 529
camisa, gola pólo, feminino (a), 100% em
algodão, manga curta, tamanho g azul
escuro

80 21645

43 529
camisa, gola pólo, feminino (a), 100% em
algodão, manga curta, tamanho gg azul
escuro

22 21646

44 529
camisa, gola pólo, feminino (a), 100% em
algodão, manga curta, tamanho xg azul
escuro

10 21647

45 529
camisa, camisa social, feminino (a), manga
longa, em grafil / em tricoline, tamanho m
cor branco

3 21648

46 529
camisa, camisa social, feminino (a), manga
longa, em grafil / em tricoline, tamanho g
cor branco

9 21649

47 529
camisa, camisa social, masculino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,
tamanho m cor branco

12 21650

48 529
camisa, camisa social, masculino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,
tamanho g cor branco

12 21651

49 529
camisa, camisa social, masculino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,
tamanho gg cor branco

12 21652

camisa, camisa social, masculino (a),

Seq Código do
SISLOG Descrição SISLOG Qtde Código do

Omni



50 529
camisa, camisa social, masculino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,
tamanho exg cor branco

6 21653
Seq Código do

SISLOG Descrição SISLOG Qtde Código do
Omni

 

5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. Estar em conformidade com o Requerimento de Registro de Acordo Coletivo de Trabalho, entre o “Sindicato dos Trabalhadores
em Transp. Rod no Estado de Goiás-SINDITTRANSPORTE”, na Cláusula 26 no item 8.1.

5.2.  Padronizar e facilitar a identificação dos funcionários da Metrobus, em seus postos de trabalho, transmitindo credibilidade para
a população.

5.3. O motivo se deve também a real necessidade de substituição dos uniformes em uso, pois os mesmos estão em período de
troca.

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente estabelecidos.

Exigência de Amostra

6.2. Após a fase de lances e aceitabilidade do preço apresentado, a primeira colocada deverá apresentar amostra para o produto
para que seja verificado se há o atendimento das especificações exigidas neste Termo de Referência.

6.3. A empresa detentora da menor proposta, após a confirmação da conformidade de sua documentação de habilitação, deverá
enviar via correio ou entregar no endereço da Metrobus Transporte Coletivo S.A, as amostras das grades por tamanhos, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias.

  6.3.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

6.4. A Metrobus solicitará amostra dos itens descritos no subitem 4.2. deste Termo de Referência, da empresa vencedora, a fim de
averiguar se os mesmos atendem as exigências técnicas como tecidos, tamanhos e cores.

6.5.  Para que os uniformes sejam aprovados, o mesmo deverá atender as especificações técnicas do Termo de Referência.

6.6. A Gerência de Recursos Humanos, através de seus técnicos e após a verificação "visual" de todos os itens, enviados como
amostras, emitirá um relatório e, caso algum produto não atenda ao solicitado a empresa licitante será desclassificada, e chamada a
licitante remanescente na ordem de classificação.

6.6. Após o fim do contrato de 12 (doze) meses, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos Fornecedores no prazo de 10
(dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Gerência de Recursos Humanos, sem direito ao ressarcimento.

7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

Prazo de entrega ou prestação de serviço:

7.1. O prazo de entrega do objeto ou prestação do serviço contratado é de 30 (trinta) dias, após a emissão da Ordem de
Fornecimento emitida pela Gerência de Suprimentos, que poderá ser feita por correio eletrônico.

  7.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

        7.1.2. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações
de caso fortuito e força maior.

         7.1.3. Na Ordem de Fornecimento serão encaminhadas as especificações (quantidade e numeração), de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE.

         7.1.4. A mão de obra para o transporte e descarregamento dos produtos correrá exclusivamente por conta da empresa
CONTRATADA. 

         7.1.5. A entrada dos produtos nas dependências da Metrobus ficará condicionada à autorização da Gerência de Recursos
Humanos.

Local de entrega ou prestação de serviço:

7.2.  Objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no almoxarifado geral da Metrobus, localizado no endereço Rua
Patriarca Nº 299, Vila Regina, Goiânia-GO, CEP: 74.453-610, no horário compreendido entre 08:00–11:30 e 13:00–16:30, de
segunda a sexta-feira, devendo estar acompanhados da respectiva Nota Fiscal e ordem de fornecimento.

Dinâmica da entrega ou prestação de serviço:

7.3. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma segura, com as numerações e
tamanhos.

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 7.4.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze)meses, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

 7.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter os uniformes fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.

8 - OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA



8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Executar o objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência e na oferta.

8.1.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita
observância às especificações do Termo de Referência e da oferta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia/validade

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078/90). O dever previsto implica na obrigação de, a critério da Administração, a contratada substituir, às suas expensas, no
prazo máximo de 3 (três) dias, o produto fora das especificações contratadas;

8.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

8.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato;

8.1.9. Informar na embalagem, através de rótulo, a discriminação do produto ou material acondicionado neste;

8.1.10. Manter estoque suficiente e responsabilizar-se pela completa entrega dos produtos, até o recebimento definitivo dos
mesmos pela CONTRATANTE;

8.1.11. No caso da empresa CONTRATADA for estabelecida fora do Estado de Goiás, a mesma deverá considerar no seu preço
ofertado, inclusive nos lances, a alíquota de ICMS vigente neste Estado. Nesse caso, do preço a ser contratado será deduzida a
diferença de alíquota entre o Estado de origem da empresa e o Estado de Goiás.

8.1.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

8.1.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá notificar o Fornecedor para que, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, por motivo justo e a critério da Administração.

8.1.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual por meio de processo administrativo, assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.1.15. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

9 - OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

9.1.1. Cumprir fielmente o Contrato a ser firmado entre as partes;

9.1.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto do
contrato;

9.1.3. Zelar pelo bom andamento do contrato, dirimindo dúvidas porventura existentes, através do fiscal do contrato;

9.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma prevista no contrato;

9.1.5. Relacionar-se com a CONTRATADA, através do fiscal do contrato, o qual acompanhará e fiscalizará a execução do objeto
contratado, verificando os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas porventura detectadas,
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas saneadoras;

9.1.6. A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a
responsabilidade da CONTRATADA.

10 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

10.1. Provisoriamente: após a entrega, para efeito posterior verificação da conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e da proposta, no prazo de até 03 (três) dias úteis.

10.1.2. Definitivamente: após a verificação da conformidade com as especificações do Termo de Referência e da proposta, e sua
conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório.

10.1.3. O Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

10.1.4. Na hipótese de o recebimento definitivo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer comunicação ao Fornecedor,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo.

10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento da Nota Fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

Prazo de Pagamento



10.2. O pagamento se dará exclusivamente através de crédito em conta-corrente bancária, indicada pela CONTRATADA, uma vez
satisfeita as condições estabelecidas pela CONTRATANTE quanto ao objeto.

10.2.1. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo pelo Gestor do Contrato, nos termos desta seção, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto
Estadual n° 9.561 de novembro de 2019.

10.2.2 A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de
cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

10.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Fornecedor.

10.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

10.2.5. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respectiva assinatura de canhoto da Nota
Fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou definitivo do objeto do contrato, os quais serão formalizados por meio de
documento próprio pelo respectivo fiscal do contrato.

Atesto da execução do objeto

10.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de atesto da
execução do objeto, na forma desta seção, nos termos do art. 4º do Decreto Estadual n° 9.561 de novembro de 2019.

10.3.1. A Nota Fiscal ou Fatura ainda deverá ser acompanhada pelos seguintes documentos:

10.3.1.1. Cópia da Ordem de Fornecimento, emitida pela Gerência de Suprimentos da METROBUS, relativamente aos produtos
entregues.

10.3.1.2. Certidões Negativas de: Tributos Municipais, Estadual, do INSS e do FGTS, devidamente atualizadas, caso não possam
ser verificadas eletronicamente.

10.3.1.3. A Nota Fiscal que apresentar incorreção no seu preenchimento ou deixar de apresentar os documentos solicitados nos
itens anteriores, será devolvida à CONTRATADA e seu pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após a data de sua última
apresentação válida, sem prejuízo do prazo de pagamento estipulado. 

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1. Critério de Julgamento Menor Preço
11.2. Forma de adjudicação Por LOTE
11.3. Participação de empresas reunidas em
consórcio

É não é admitida a participação de
empresas reunidas em consórcio

11.4. Prazo de validade das propostas 60 (sessenta) dias

Qualificação técnica mínima exigida

11.5. A empresa deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que o Fornecedor já forneceu equipamento compatível com o licitado ou prestou serviço, de forma
satisfatória. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante e o nome e assinatura do
responsável.

11.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

12.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Gerência de Recursos Humanos e a fiscalização ficará na responsabilidade de
funcionário designado, em Portaria, pela autoridade superior.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

LORRAYNNE PAIM DELMONICO

RODOLFO ROGERS PEREIRA BORGES

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO II –MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Bairro:
Cidade:



Telefone:
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024
PROCESSO 202400005025662 - SEI
Nº DA CONTRATAÇÃO 107545 - SISLOG
 
 
Proposta que faz a empresa NOME DA EMPRESA LICITANTE para a prestação de Serviço em confecção de uniformes, de
acordo com as especificações e condições relacionadas abaixo:
Lote Único

Item Descrição do Objeto Un Qtd
Preço – R$

Unitário Total

01 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 38 azul escuro Ser 22   

02 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 40 azul escuro Ser 30   

03 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 42 azul escuro Ser 100   

04 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 44 azul escuro Ser 120   

05 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 46 azul escuro Ser 120   

06 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 48 azul escuro Ser 110   

07 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 50 azul escuro Ser 110   

08 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 52 azul escuro Ser 30   

09 Camisa, masculino (a), manga longa, em
grafil / em tricoline, tamanho p azul claro Ser 30   

10
Camisa, masculino (a), manga longa, em

grafil / em tricoline, tamanho m azul
claro

Ser 252   

11 Camisa, masculino (a), manga longa, em
grafil / em tricoline, tamanho g azul claro Ser 280   

12
Camisa, masculino (a), manga longa, em

grafil / em tricoline, tamanho GG azul
claro

Ser 280   

13 Camisa, masculino (a), manga longa, em
tricoline / grafil, tamanho EXG, azul claro Ser 100   

14
Camisa, camisete, feminino (a), manga

curta, em grafil / em tricoline, tamanho P
azul claro

Ser 3   

15
Camisa, camisete, feminino (a), manga
curta, em grafil / em tricoline, tamanho

M azul claro
Ser 10   

16
Camisa, camisete, feminino (a), manga

curta, em grafil / em tricoline, tamanho G
azul claro

Ser 3   

17 Calça, social, em tecido gabardine,
feminino (a), tamanho 36 azul escuro Ser 2   

18 Calça, social, em tecido gabardine,
feminino (a), tamanho 38 azul escuro Ser 2   

19 Calça, social, em tecido gabardine,
feminino (a), tamanho 40 azul escuro Ser 3   

20 Calça, social, em tecido gabardine,
feminino (a), tamanho 42 azul escuro Ser 3   

21
Camisa, gola polo, masculino (a), em

malha fria (pv), com logomarca, tamanho
P, manga longa azul claro

Ser 2   

22
Camisa, gola polo, masculino (a), em

malha fria (pv), com logomarca, tamanho
M, manga longa azul claro

Ser 2   

23
Camisa, gola polo, masculino (a), em

malha fria (pv), com logomarca, tamanho
G, manga longa azul claro

Ser 3   

24
Camisa, gola polo, masculino (a), em

malha fria (pv), com logomarca, tamanho
GG, manga longa azul claro

Ser 3   

25 Calça, em brim, cós com elástico,
tamanho 38 azul escuro Ser 6   

26 Calça, em brim, cós com elástico,
tamanho 40 azul escuro Ser 12   

27 Calça, em brim, cós com elástico,
tamanho 42 azul escuro Ser 15   

28 Calça, em brim, cós com elástico,
tamanho 44 azul escuro Ser 18   

29 Calça, em brim, cós com elástico,
tamanho 46 azul escuro

Ser 18   

30 Calça, em brim, cós com elástico,
tamanho 48 azul escuro Ser 15   

31

Jaleco (avental), em brim, manga curta,
tamanho P azul escuro

Ser 6   



 
  

32 Jaleco (avental), em brim, manga curta,
tamanho M azul escuro Ser 12   

33 Jaleco (avental), em brim, manga curta,
tamanho g azul escuro Ser 18   

34 Jaleco (avental), em brim, manga curta,
tamanho GG azul escuro Ser 21   

35 Jaleco (avental), brim pesado, manga
curta, tamanho EXG azul escuro Ser 15   

36
Camisa, gola polo, masculino (a), 100%
em algodão, manga curta, tamanho M

azul escuro
Ser 100   

37
Camisa, gola polo, masculino (a), 100%
em algodão, manga curta, tamanho G

azul escuro
Ser 100   

38
Camisa, gola polo, masculino (a), 100%
em algodão, manga curta, tamanho GG

azul escuro
Ser 80   

39
Camisa, gola polo, masculino (a), 100%
em algodão, manga curta, tamanho XG

azul escuro
Ser 20   

40
Camisa, gola polo, feminino (a), 100%
em algodão, manga curta, tamanho m

azul escuro
Ser 80   

41
Camisa, gola polo, feminino (a), 100%
em algodão, manga curta, tamanho G

azul escuro
Ser 80   

42
Camisa, gola polo, feminino (a), 100%
em algodão, manga curta, tamanho GG

azul escuro
Ser 22   

43
Camisa, gola polo, feminino (a), 100%
em algodão, manga curta, tamanho XG

azul escuro
Ser 10   

44
Camisa, camisa social, feminino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,

tamanho M cor branco
Ser 3   

45
Camisa, camisa social, feminino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,

tamanho G cor branco
Ser 9   

46
Camisa, camisa social, masculino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,

tamanho M cor branco
Ser 12   

47
Camisa, camisa social, masculino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,

tamanho G cor branco
Ser 12   

48
Camisa, camisa social, masculino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,

tamanho GG cor branco
Ser 12   

49
Camisa, camisa social, masculino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,

tamanho EXG cor branco

Ser 6   

50 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 56 azul escuro

Ser 26   

    Total R$  

 
Valor global da proposta:_____(____)
Validade da Proposta: 60 dias

DECLARAMOS que:
 
1.        Os preços acima ofertados, incluem todas as despesas necessárias para a prestação de serviços, tais como transporte,

deslocamento, alimentação, material e remuneração de pessoal serão de responsabilidade da CONTRATADA, assim como
todas as despesas com encargos sociais, tributos e impostos dela decorrente. Portanto, todas as despesas diretas e
indiretas necessárias para a perfeita execução dos serviços.

2.        Declaramos que garantimos a prestação dos serviços, bem como a entrega dos mesmos no prazo e na quantidade
estabelecidos no presente edital.

3.   Concordamos com todas as disposições e exigências deste edital e seus anexos, inclusive com Termo de Referência.
4 .   Até o recebimento da nota fiscal, de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um

compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital.
 
 

Goiânia, ___ de _________de 2024
 
 
 

Assinatura
(Representante da Empresa)

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
 

 
 

 
À
Metrobus Transporte Coletivo S.A

Rua Patriarca nº 299, Vila Regina, CEP 74.453-610, Goiânia –  Goiás
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024
PROCESSO 202400005025662 - SEI
Nº DA CONTRATAÇÃO 107545 - SISLOG
 
A (nome/razão social)_________________________, inscrita no CNPJ nº____________, por
intermédio de seu representante legal o(a)______________________, portador de Identidade
nº__________ e do CPF nº_____________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e
atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts, 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123/06, e Decreto Estadual nº 7.466/2011, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06.
 

Goiânia, ___ de _________de 2024.
 
 

Carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal (legível)
 
Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06
e Decreto Estadual nº 7.466/2011, caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste
Edital.

 
 

 

 

 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS E CIENCIA DAS CLÁUSULAS DO EDITAL

 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DOS FATOS IMPEDITIVOS e CIÊNCIA DAS CLÁUSULAS DO
EDITAL

 
À
Metrobus Transporte Coletivo S.A

Rua Patriarca nº 299, Vila Regina, CEP 74.453-610, Goiânia –  Goiás
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024
PROCESSO 202400005025662 - SEI
Nº DA CONTRATAÇÃO 107545 - SISLOG
 
 
Assunto: Declaração
A Empresa _______________________, CNPJ nº _______________,
 
DECLARA:
• Sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigação de declarar ocorrências
posteriores.
 
• Ter ciência de todas as cláusulas do Edital, sendo que o descumprimento de qualquer dessas
cláusulas acarretará a aplicação das penalidades conforme art. 83 da Lei nº 13.303/16,
principalmente a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração



Pública.
 

Goiânia, ___ de _________de 2024.
 
 

Carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal (legível)

 

 

 

 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

 (ART. 7º, XXXIII, CF/88)
 

 
À
Metrobus Transporte Coletivo S.A

Rua Patriarca nº 299, Vila Regina, CEP 74.453-610, Goiânia –  Goiás
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024
PROCESSO 202400005025662 - SEI
Nº DA CONTRATAÇÃO 107545 - SISLOG
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no
artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, da não realização, no estabelecimento, de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho
por menoresde16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze)
anos.
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
 

Goiânia, ___ de _________de 2024.
 
 

Carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal (legível)
 

 
 

 

 

 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PENALIDADES

 
À
Metrobus Transporte Coletivo S.A

Rua Patriarca nº 299, Vila Regina, CEP 74.453-610, Goiânia –  Goiás
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024
PROCESSO 202400005025662 - SEI
Nº DA CONTRATAÇÃO 107545 - SISLOG
 
 
Prezados Senhores,
A empresa ............................., inscrita no CNPJ sob o nº ............., por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) ................................., portador(a) do RG nº .............. e do
CPF nº ....................., DECLARA, sob as penas da lei para os devidos fins de registro na
modalidade Prestador/Fornecedor que:

·     não estou sob os efeitos da penalidade de declaração de inidoneidade aplicada pela União,
por Estado, pelo Distrito Federal;

·     não tenho no meu quadro societário sócio de outra empresa que esteja suspensa, impedida
ou declarada inidônea;

·     não tenho administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

·     não tenho no meu quadro societário sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à
sanção;

·     não tenho administrador que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

·     não tenho na minha diretoria pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea, em conformidade com a Lei nº 13.303/2016, art.
38, III e VIIII.

Ademais, declaro ciência da submissão à responsabilização de pessoas jurídicas por atos contra a
Administração Pública prevista na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).



 
Goiânia, ___ de _________de 2024.

 
Carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal (legível)

 

 

 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

À
Metrobus Transporte Coletivo S.A

Rua Patriarca nº 299, Vila Regina, CEP 74.453-610, Goiânia –  Goiás
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024
PROCESSO 202400005025662 - SEI
Nº DA CONTRATAÇÃO 107545 - SISLOG
 
Prezados Senhores,
A empresa ............................., inscrita no CNPJ sob o nº ............., por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) ................................., portador(a) do RG nº .............. e do
CPF nº ....................., DECLARA, sob as penas da lei para os devidos fins de registro na
modalidade Prestador/Fornecedor que:

·     Nenhum administrador, diretor ou sócio detentor de mais de 5% do nosso capital social é
diretor ou empregado da Metrobus,

·     Nenhum administrador, diretor ou sócio é pessoa que tenha terminado seu prazo de gestão
ou rompido seu vínculo com a Metrobus há menos de seis meses;

·     Nenhum administrador, diretor ou sócio dos quadros tem relação de parentesco até o
terceiro grau, em grau reto, colateral ou por afinidade, com membro do Conselho, Diretor,
Superintendente ou empregado com atuação na área de licitações e contrato da
Metrobus, ou com autoridade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado de
Goiás.
Em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
Metrobus, art. 18, inciso I, e parágrafo único, incisos II e III, e na Lei nº 13.303/2016,
art. 38, inciso I, e parágrafo único, incisos II e III.

Em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Metrobus,
art. 18, inciso I, e parágrafo único, incisos II e III, e na Lei nº 13.303/2016, art. 38, inciso I, e
parágrafo único, incisos II e III.
Ademais, declara ciência da submissão à responsabilização de pessoas jurídicas por atos contra a
Administração Pública prevista na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
 

Goiânia, ___ de _________de 2024.
 

Carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal (legível)

 

 

 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NA LEI Nº 13.303/2016

 
 

 
 

À
Metrobus Transporte Coletivo S.A

Rua Patriarca nº 299, Vila Regina, CEP 74.453-610, Goiânia –  Goiás
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024
PROCESSO 202400005025662 - SEI
Nº DA CONTRATAÇÃO 107545 - SISLOG
 

Assunto: Declaração
A (nome/razão social) _______________________________, inscrita no CNPJ nº____________,
DECLARA, sob as penas da lei, que relativamente ao disposto no artigo 38 da Lei nº
13.303/2016, o (s) administrador (es), sócio (s) e ou empregado (s) da empresa, acima
qualificada, não se enquadra em nenhum dos impedimentos ali previstos.
 

Goiânia, ___ de _________de 2024.
 
 

Carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal (legível)
 

 
 



 

 

 
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SÓCIOS COMUNS, ENDEREÇOS COINCIDENTES E/OU INDÍCIOS

DE PARENTESCO

 
 
À
Metrobus Transporte Coletivo S.A

Rua Patriarca nº 299, Vila Regina, CEP 74.453-610, Goiânia –  Goiás
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024
PROCESSO 202400005025662 - SEI
Nº DA CONTRATAÇÃO 107545 - SISLOG
 
 
 
 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), __(CNPJ
Nº), sediada no (a) ____(ENDEREÇO COMPLETO),
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no
procedimento licitatório referenciado.
Igualmente, DECLARA sob as penas da lei, em especial para atender à orientação do TCU –
Acórdão 2136/2006/TCU/1ª Câmara, de 01/08/2006, ata nº 27/2006, que nossa Empresa não
possui sócios em comum, endereços idênticos e/ou indícios de parentesco, com as demais
licitantes presentes, ou das que se fazem representar no momento do credenciamento.
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos.
 

Goiânia, ___ de _________de 2024.
 
 

Carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal (legível)
 

 

 

 

 

 

 
ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO

 

 
 

 

CONTRATO Nº           /24

 

CONTRATO DE P RESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A E
                                      , CONFORME AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
ABAIXO:

 

 

 

CONTRATANTE:                                                                                             
METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A, com sede à Rua Patriarca, nº 299, Vila Regina, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 02.392.459/0001-03, adiante denominada apenas de CONTRATANTE, representada pelo Diretor-Presidente FRANCISCO
ANTÔNIO CALDAS DE ANDRADE PINTO, RG nº 83105898-7, CPF nº 825.786.487-00, residente e domiciliado em Goiânia-GO;
Diretor Financeiro MIGUEL ELIAS HANNA, RG nº 2.034.839 SSP/GO, CPF nº 414.167.671-34, residente e domiciliado em Anápolis-GO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AMPARO LEGAL

O presente contrato vincula-se ao Processo nº 202400005025662 – SEI - Nº DA CONTRATAÇÃO 107545 - SISLOG; PREGÃO
ELETRÔNICO nº 070/2024; Proposta de preços apresentada em / /2024; e às determinações do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da Metrobus atualizado em 12/09/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás no dia 13/09/2023
nos termos do art.40 da Lei nº.13.303/2016, e subsidiariamente as demais Leis em regências aplicáveis à           espécie.



Aplicam-se ainda à presente relação jurídica contratual os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e disposições de direito privado.

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

A CONTRATADA compromete-se aprestar à CONTRATANTE, Serviços em confecção de UNIFORMES, conforme condições e
especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

 

Item Descrição do Objeto Un Qtd
Preço – R$

Unitário Total

01 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 38 azul escuro Ser 22   

02 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 40 azul escuro Ser 30   

03 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 42 azul escuro Ser 100   

04 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 44 azul escuro Ser 120   

05 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 46 azul escuro Ser 120   

06 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 48 azul escuro Ser 110   

07 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 50 azul escuro Ser 110   

08 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 52 azul escuro Ser 30   

09 Camisa, masculino (a), manga longa, em
grafil / em tricoline, tamanho p azul claro Ser 30   

10 Camisa, masculino (a), manga longa, em
grafil / em tricoline, tamanho m azul claro Ser 252   

11 Camisa, masculino (a), manga longa, em
grafil / em tricoline, tamanho g azul claro Ser 280   

12 Camisa, masculino (a), manga longa, em
grafil / em tricoline, tamanho GG azul claro Ser 280   

13 Camisa, masculino (a), manga longa, em
tricoline / grafil, tamanho EXG, azul claro Ser 100   

14
Camisa, camisete, feminino (a), manga

curta, em grafil / em tricoline, tamanho P
azul claro

Ser 3   

15
Camisa, camisete, feminino (a), manga

curta, em grafil / em tricoline, tamanho M
azul claro

Ser 10   

16
Camisa, camisete, feminino (a), manga

curta, em grafil / em tricoline, tamanho G
azul claro

Ser 3   

17 Calça, social, em tecido gabardine, feminino
(a), tamanho 36 azul escuro Ser 2   

18 Calça, social, em tecido gabardine, feminino
(a), tamanho 38 azul escuro Ser 2   

19 Calça, social, em tecido gabardine, feminino
(a), tamanho 40 azul escuro Ser 3   

20 Calça, social, em tecido gabardine, feminino
(a), tamanho 42 azul escuro Ser 3   

21
Camisa, gola polo, masculino (a), em malha

fria (pv), com logomarca, tamanho P,
manga longa azul claro

Ser 2   

22
Camisa, gola polo, masculino (a), em malha

fria (pv), com logomarca, tamanho M,
manga longa azul claro

Ser 2   

23
Camisa, gola polo, masculino (a), em malha

fria (pv), com logomarca, tamanho G,
manga longa azul claro

Ser 3   

24
Camisa, gola polo, masculino (a), em malha

fria (pv), com logomarca, tamanho GG,
manga longa azul claro

Ser 3   

25 Calça, em brim, cós com elástico, tamanho
38 azul escuro Ser 6   

26 Calça, em brim, cós com elástico, tamanho
40 azul escuro

Ser 12   

27 Calça, em brim, cós com elástico, tamanho
42 azul escuro Ser 15   

28 Calça, em brim, cós com elástico, tamanho
44 azul escuro Ser 18   

29 Calça, em brim, cós com elástico, tamanho Ser 18   



29
46 azul escuro

Ser 18   

30 Calça, em brim, cós com elástico, tamanho
48 azul escuro Ser 15   

31
Jaleco (avental), em brim, manga curta,

tamanho P azul escuro

 
Ser 6   

32 Jaleco (avental), em brim, manga curta,
tamanho M azul escuro Ser 12   

33 Jaleco (avental), em brim, manga curta,
tamanho g azul escuro Ser 18   

34 Jaleco (avental), em brim, manga curta,
tamanho GG azul escuro Ser 21   

35 Jaleco (avental), brim pesado, manga
curta, tamanho EXG azul escuro Ser 15   

36
Camisa, gola polo, masculino (a), 100% em

algodão, manga curta, tamanho M azul
escuro

Ser 100   

37
Camisa, gola polo, masculino (a), 100% em

algodão, manga curta, tamanho G azul
escuro

Ser 100   

38
Camisa, gola polo, masculino (a), 100% em

algodão, manga curta, tamanho GG azul
escuro

Ser 80   

39
Camisa, gola polo, masculino (a), 100% em

algodão, manga curta, tamanho XG azul
escuro

Ser 20   

40
Camisa, gola polo, feminino (a), 100% em
algodão, manga curta, tamanho m azul

escuro
Ser 80   

41
Camisa, gola polo, feminino (a), 100% em

algodão, manga curta, tamanho G azul
escuro

Ser 80   

42
Camisa, gola polo, feminino (a), 100% em
algodão, manga curta, tamanho GG azul

escuro
Ser 22   

43
Camisa, gola polo, feminino (a), 100% em
algodão, manga curta, tamanho XG azul

escuro
Ser 10   

44
Camisa, camisa social, feminino (a), manga
longa, em grafil / em tricoline, tamanho M

cor branco
Ser 3   

45
Camisa, camisa social, feminino (a), manga
longa, em grafil / em tricoline, tamanho G

cor branco
Ser 9   

46
Camisa, camisa social, masculino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,

tamanho M cor branco
Ser 12   

47
Camisa, camisa social, masculino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,

tamanho G cor branco
Ser 12   

48
Camisa, camisa social, masculino (a),
manga longa, em grafil / em tricoline,

tamanho GG cor branco
Ser 12   

49
Camisa, camisa social, masculino (a), manga
longa, em grafil / em tricoline, tamanho EXG

cor branco

Ser 6   

50 Calça, social, em tecido gabardine,
masculino (a), tamanho 56 azul escuro

Ser 26   

    Total R$  

CLÁUSLA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, EFICÂCIA E GESTÃO CONTRATUAL

A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, cuja eficácia se aperfeiçoará com a publicação
de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da CO NTRATANTE até o limite
máximo de 05 (cinco) anos.

 

A Gestão e/ou Fiscalização do presente Contrato, em atenção aos arts. 207, 208, 209 e 210 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da Metrobus, ficará a cargo d a Gerência de Recursos Humanos e a fiscalização ficará na responsabilidade de funcionário
designado, designados em Portaria pela autoridade superior.

 

CLÁUSLA QUARTA – MATRIZ DE RISCO

 

FASE 3 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

 

 

 

DESCRIÇÃO DO RISCO RECEBER BEM OU SERVIÇO EM DESCONFORMIDADE COM O ADQUIRIDO OU CONTRATADO.

 

 

1. Qualificação insuficiente de funcionário (gestor/fiscal do contrato);

2. Negligência do funcionário;



 

 

 

 

 

 

RISCO 07

CAUSA  3. Inobservância dos termos do edital e anexos, contrato e proposta da
empresa;

4- Qualificação insuficiente de funcionário;

5- Má-fé (funcionário ou contratado);

6- Critério de indicação de gestor.

 

CONSEQUÊNCIAS

1. Be m ou s e rvi ço que  nã o a te nde  a s  ne ce s s i da de s  do órgã o;

2. Comprome ti me nto da s  a ti vi da de s  do órgã o;

3. Da no a o e rá ri o;

4. Re s pons a bi l i za çã o;

5- Comprome ti me nto da s  a ti vi da de s  do órgã o;
PROBABILIDADE (   ) Ra ro - (  ) Imprová ve l  - ( X ) Pos s íve l  - (  ) Prová ve l  - (  ) Qua s e  Ce rto

IMPACTO (  ) De s pre zíve l  - (X ) Me nor - (  ) Mode ra do - (  ) Ma i or Extre mo

NÍVEL DO RISCO ( X ) Ba i xo - ( ) Mé di o - (  ) Al to - (  ) Extre mo
ALOCAÇÃO METROBUS – Áre a  s ol i ci ta nte

RESPONSÁVEL Supe ri nte nde nte  / Ge re nte  / Coorde na dor da  á re a  de ma nda nte  e  Supri me ntos  (Ge s tor
e  Fi s ca l  do contra to)

MECANISMO DE MITIGAÇÃO - (AÇÃO) 1. Abe rtura  de  proce s s o a dmi ni s tra ti vo pa ra  a ve ri gua çã o do probl e ma  e  a pura çã o de
re s pons a bi l i da de .

 2. Confe rê nci a  do produto com a  Orde m de  Forne ci me nto/Se rvi ço.  

 

 
 
 
 
 
 

RISCO 08

DESCRIÇÃO DO RISCO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR MEIO DA CONTRATADA

CAUSA
1. Inexecução total do Contrato

2. Inexecução parcial do Contrato

3. Má-fé do fornecedor
CONSEQUÊNCIAS 1.traso no plano de manutenção da frota

2. Atraso na rotina dos serviços realizados e peças trocadas 3. Prejuízo
a METROBUS

 4. Responsabilização do fornecedor

5. Retrabalho

6. Atraso na aquisição

7. Desperdício de recursos humanos e financeiros
 

   

PROBABILIDADE (  ) Raro - ( ) Improvável - ( X ) Possível - (  ) Provável - (  ) Quase Certo

IMPACTO (  ) Desprezível - ( X ) Menor - (  ) Moderado - (  ) Maior Extremo

NÍVEL DO RISCO ( X ) Baixo - (  ) Médio - (  ) Alto - (  ) Extremo

ALOCAÇÃO METROBUS – Superintendência Administrativa

RESPONSÁVEL Superintendência Administrativa/Gestor e fiscal do contrato

 

 

 

MECANISMO DE MITIGAÇÃO - (AÇÃO)

1. Notificar fornecedor quanto as faltas para sanar as irregularidades.

2. Produzir informações que possibilitem a tomada de decisões em relação a empresas com
possibilidades de penalização.

3. Graduar de forma mais elevada penalidades a ser aplicadas no de descumprimento das obrigações
contratuais;

4. Aplicar sanções previstas no RILC – REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA METROBUS e
edital se não for sanada as irregularidades, após direito de defesa em processo administrativo.ação
de checklist para procedimento de recebimento  administrativo.

 
 

 

 

 

 

 

RISCO 09

DESCRIÇÃO DO RISCO DEMORA NO ATESTO DA NOTA FISCAL

CAUSA 1- Descumprimento do prazo máximo para efetuar o atesto na Nota Fiscal, ocasionando atraso
cronológico de

pagamento

CONSEQUÊNCIAS
1- Descumprimento de clausulas contratuais e/ou Legislação

2- Atraso no pagamento do fornecedor

3- Pagamento de encargos (juros/multa) gerano inconsistência na Prestação de Contas da METROBUS

PROBABILIDADE (    ) Raro - ( ) Improvável - (   ) Possível - (  ) Provável - (  ) Quase Certo

IMPACTO (  ) Desprezível - ( ) Menor - (  ) Moderado - (  ) Maior Extremo

NÍVEL DO RISCO (    ) Baixo - (  ) Médio - (  ) Alto - (  ) Extremo

ALOCAÇÃO METROBUS – Área solicitante
RESPONSÁVEL Superintendente / Gerente / Coordenador da área demandante (Gestor e

Fiscal do contrato)
MECANISMO DE MITIGAÇÃO - (AÇÃO) 1. Notificar gestor/fiscal do contrato quanto as consequencias e sanções que podem sofrer.

2. Abertura de processo administrativo para averiguação do problema e apuração de
responsabilidade.

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RISCO 10

DESCRIÇÃO DO RISCO NÃO OBSERVÂNCIA AOS PRAZOS LEGAIS MÍNIMOS PARA INÍCIO DOS PROCEDIMEN
 

CAUSA

1. De s conhe ci me nto dos  pra zos  l e ga i s  míni mos  pe l os  ge s tore s  de  contra to

2. Ine fi ci ê nci a , i mpos s i bi l i da de  de  e mi s s ã o de  re l a tóri os  ge re nci a i s

3. Nã o e nvi o de  a l e rta s  a os  ge s tore s  de  contra to s obre  a  proxi mi da de  do ve nci me nto

 

CONSEQUÊNCIAS

1- Pe rda  de  pra zos  da s  prorroga çõe s /nova s  l i ci ta çõe s ; 2- Atra s o no i níci os  dos
proce di me ntos  pa ra  nova s  l i ci ta çõe s /prorroga çõe s ;

PROBABILIDADE (  ) Ra ro - ( ) Imprová ve l  - ( X ) Pos s íve l  - (  ) Prová ve l  - (  ) Qua s e  Ce rto

IMPACTO (  ) De s pre zíve l  - (   ) Me nor - ( x ) Mode ra do - (  ) Ma i or Extre mo

NÍVEL DO RISCO (   ) Ba i xo - ( x ) Mé di o - (  ) Al to - (  ) Extre mo
ALOCAÇÃO METROBUS – Áre a  s ol i ci ta nte ?

RESPONSÁVEL Supe ri nte nde nte  / Ge re nte  / Coorde na dor da  á re a  de ma nda nte , Ge s tor, Fi s ca l  e  Ge s t

 

 

 

 

MECANISMO DE MITIGAÇÃO -
(AÇÃO)

1. Cri a r Che ckl i s t 2. Pl a ni l ha  de  control e  de  contra tos  com a l e rta  de  ve nci me nto

*Fonte: Matriz de risco anexa no processo SISLOG, documento 52604
 
CLÁUSULA QUINTA  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto será fornecido conforme a necessidade da CONTRATANTE, mediante pedido formal, via emissão de Ordem de Fornecimento,
devidamente autorizada pela Diretoria.

Parágrafo Primeiro – Do local de entrega, forma e prazo

·                          Objeto deverá ser entregue no almoxarifado geral da Metrobus, localizado no endereço Rua Patriarca Nº299, Vila
Regina, Goiânia-GO, CEP: 74.453-610, no horário compreendido entre 08:00–11:30 e 13:00–16:30, de segunda a sexta-
feira, devendo estar acompanhados da respectiva Nota Fiscal e ordem de fornecimento;

·                          Deverá constar no corpo da nota fiscal, o número do contrato e número da ordem de fornecimento;

·                          O prazo de entrega do objeto ou prestação do serviço contratado é de 30 (trinta) dias, após a emissão da Ordem de
Fornecimento emitida pela Gerência de Suprimentos, que poderá ser feita por correio eletrônico.

·                          Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

·                          Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

·                          Na Ordem de Fornecimento serão encaminhadas as especificações (quantidade e numeração), de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE.

·                           A mão de obra para o transporte e descarregamento dos produtos correrá exclusivamente por conta da empresa
CONTRATADA

·                          .A entrada dos produtos nas dependências da Metrobus ficará condicionada à autorização da Gerência de Suprimentos.

Parágrafo Segundo -  Do recebimento

• O recebimento e aceitação dos produtos serão baseados, no que couber, pelas disposições contidas no art. nº 202 do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Metrobus;

• Os produtos serão recebidos por servidor designado pela Gerência de Suprimentos nas seguintes condições:

• Provisoriamente, após a entrega, para efeito posterior verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e da proposta, no prazo de até 03 (três) dias úteis.

• Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações do Termo de Referência e da proposta, e sua
conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório.

• Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;

·        A conferência da quantidade, marca e qualidade dos produtos deverá ser feita na presença de representantes da contratante e
da contratada, na ocasião da entrega. Se a contratada não puder participar da conferência, assumirá como verdadeira e,
portante, inquestionável, a apuração feita pela Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTEIA DO PRODUTO

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumido

Parágrafo Primeiro -  O prazo de garanBa contratual dos bens, complementar à garanBa legal, é de, no mínimo, 12 (doze)meses, ou
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a parBr do primeiro dia úBl subsequente à data do recebimento definiBvo do
objeto

Parágrafo Segundo -  A garanBa será prestada com vistas a manter os uniformes fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

Parágrafo Terceiro - Caso Caso o prazo de garanBa dos produtos fornecidos pela contratada seja maior que o estabelecido no
Parágrafo Primeiro desta Cláusula, deverá prevalecer o maior;

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das já constantes no Edital e Anexos:
a)    assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a ´Prestação dos serviços dp objeto;

b)      encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serrviço contendo todas as informações necessárias para a execução contratual;



c)    acompanhar, controlar e avaliar a ´Prestação dos serviços do objeto, observando os padrões de qualidade e segurança exigidos,
através da unidade responsável pela gestão do contrato;

d)    prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, informações necessárias a ´Prestação dos serviços do objeto;

e)     atestar as faturas correspondentes ao fornecimento do objeto, pelo Gestor ou Fiscal de Contratos;

f)     efetuar o pagamento devido pela a ´Prestação dos serviços do objeto contratual, no prazo estabelecido, cumpridas todas as
formalidades e exigências previstas.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das já constantes no Edital e Anexos:
a)    tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste contrato;

b)     manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c)     promover a ´Prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e
regulamentares aplicáveis e às recomendações da boa técnica;

d)     prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer
reclamações;

e)    adotar medidas para a ´Prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e especificações aprovadas pela
CONTRATANTE;

f)    cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas;

g)     substituir, imediatamente e a qualquer tempo, produtos e/ou equipamentos insuficientes,  inadequados ou prejudiciais e/ou que
não atendam ao disposto no Edital e seus Anexos, além de substituir o objeto que não esteja de acordo com o avençado, sem
direito a ressarcimento ou ônus para a CONTRATANTE;

h)    observar, rigorosamente, a legislação aplicável à matéria;

i)    assumir inteiramente a responsabilidade de arcar, total e exclusivamente, com todos os custos,  despesas, encargos e obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-
se a saldá-los na época própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

j)    assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados para o fornecimento dos produtos, objeto desta
licitação, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

k)     oferecer condições físicas e materiais para a ´Prestação dos serviços do objeto deste Contrato, condicionando à aprovação
através de visita técnica, firmado pelo Gestor ou Fiscal do Contrato;

l)    não subcontratar outra empresa para a ´Prestação dos serviços, objeto deste contrato;

m)      encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Fatura correspondente a ´Prestação dos serviços, na entrega dos mesmos;

n)    ter compatível sua atividade empresarial com o certame licitatório e o objeto contratual, junto à Junta Comercial do Estado de
Goiás – JUCEG - e Secretaria da Fazenda de Goiás.

o)     Podetá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias ao fornecimento em
até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do §2º, do art. 165, do Regulamento Interno
de Licitações e Contratos da Metrobus.

CLÁUSULA NONA – DO VALOR E REAJUSTE

A CO NTRATADA fornecerá os produtos de acordo com a Ordem de Serviço discriminada na Cláusula Quinta, pelo preço global de R$     
(   ), inclusos todos os encargos, inclusive frete, cujo pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
definiBvo do objeto contratado, com a apresentação da documentação perBnente e da respectiva Nota Fiscal, que deverá ser
eletrônica, atestada pelo Gestor ou Fiscal do Contrato.
Parágrafo Primeiro - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do presente contrato e somente poderão sofrer
correção desde que restar comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 168 do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da Metrobus.

Parágrafo Segundo – Caso haja possibilidade de Prorrogação do contrato, o índice de reajuste em face da anualidade, será o IPCA.

CLÁSULA DÉCIMA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

Expedida a Ordem de Serviço a CO NTRATADA providenciará a entrega do objeto contratado e protocolizará a Nota Fiscal Fatura
correspondente na Metrobus, que deverá ser minuciosamente atestada, conferida e recebida pelo(a) Gestor(a) do Contrato.
Parágrafo Primeiro - O pagamento à CO NTRATADA será realizado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definiBvo da
´Prestação dos serviços, com a apresentação da documentação perBnente e da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), atestada pelo
Gestor ou Fiscal do Contrato.
Parágrafo Segundo – O pagamento será exclusivamente realizado através de crédito em conta- corrente bancária (DOC, TED,
Depósito), indicada pela CONTRATADA e de sua inteira responsabilidade os dados fornecidos, devidamente satisfeitas as condições
do Contrato.

Parágrafo Terceiro – O pagamento será efeBvado em conta corrente de Btularidade da Contratada, em qualquer insBtuição bancária
de sua escolha.  Contudo, caso a conta corrente informada pertenca a outra insBtuição que não seja a Caixa Econômica Federal – C EF,
no valor recebido plea contratada em cada pagamento será descontada a respectiva taxa de transferência bancária.
Parágrafo Quarto - A Nota Fiscal Eletrônica deverá especificar, de forma pormenorizada, todas  as características do produto (marca,
quantidade, dimensões etc.) e consignar os números do(a):
•                 i) Processo Administrativo que abrange a relação contratual;
•                 ii) Contrato Administrativo;
•                 iii) Procedimento Licitatório;
•                 iv) Ordem de Serviç o respectiva, além de estar acompanhada de:

◦    a) Cópia da Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE, relativamente aos   objetos entregues;
◦    b) Certidões Negativas atualizadas de Tributos Municipais, Estaduais e Federais (INSS, FGTS, Trabalhista etc.).

Parágrafo Quinto – A regularidade fiscal da CO NTRATADA poderá ser subsBtuída por CerBficado de Registro Cadastral, em situação
“REGULAR”, perante o Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - C ADFO R, administrado pela Secretaria da Fazenda de Goiás,
verificada a compatibilidade da atividade da empresa e o objeto adjudicado/licitado.
Parágrafo Sexto – A Nota Fiscal que apresentar incorreção no seu preenchimento ou deixar de apresentar os documentos solicitados



nos parágrafos 3º e 4º será devolvida à CONTRATADA e seu pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, após a data de sua
última apresentação válida, sem prejuízo do prazo de pagamento estipulado em conformidade ao parágrafo Primeiro da desta Cláusula.
Parágrafo SéHmo - A CO NTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços executados em desacordo com o
disposto no Contrato, Edital, Termo de Referência e seus Anexos. Se após o recebimento provisório constatar que o fornecimento foi
executado em desacordo com o e s pe ci fica do, com de fe i to ou i ncompl e to, s e rá  noBfica da  a  CONTRATADA, i nte rrompe ndo-s e  os  pra zos  de  re ce bi me nto, e
fi ca ndo s us pe ns o o pa ga me nto a té  que  s e ja  s a na da  a  s i tua çã o.

Parágrafo Oitavo – Em e ve ntua l  a tra s o no pa ga me nto e m que  a  CONTRATADA nã o te nha  a  e l e  da do ca us a  ha ve rá  compe ns a çã o fi na nce i ra , e m s e u fa vor, pe l o
índi ce  IPCA, pro rata die.

Parágrafo Nono - Ca s o a  CONTRATADA s e ja  opta nte  pe l o Si s te ma  Inte gra do de  Pa ga me nto de  Impos tos  e  Contri bui çõe s  da s  Mi croe mpre s a s  e  Empre s a s  de  Pe que no
Porte  - SIMPLES, de ve rá  a pre s e nta r, junta me nte  com a  fa tura , a  de vi da  comprova çã o, a  fim de  e vi ta r a  re te nçã o na  fonte  dos  tri butos  e  contri bui çõe s , conforme
l e gi s l a çã o e m vi gor.

Parágrafo Décimo - Os  cré di tos  da  e xe cuçã o contra tua l  de  ti tul a ri da de  da  CONTRATADA s ã o i ne goci á ve i s .

Parágrafo Décimo Primeiro - Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ - da
Metrobus Transporte Coletivo S/A. É 02.392.459/0001-03

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FONTE DE RECURSOS

A Metrobus Transporte Coletivo S/A, sociedade de economia mista, conta com recursos orçamentários do Estado e com receitas próprias,
através das Contas Contábeis de Receitas nº 421.01 e nº 411.01, respectivamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Cons Btue m i l íci tos  a dmi ni s tra Bvos , s e m pre juízo da s  s a nçõe s  pe na i s  ca bíve i s , a l é m da s  prá Bca s  pre vi s ta s  nos  a rts . 217, 218 e  219 do
Re gul a me nto Inte rno de  Li ci ta çõe s  e  Contra tos  da  Me trobus , a s  ve da çõe s  conBda s  no a rt. 7º da  Le i  Fe de ra l  nº 10.520, de  17 de  jul ho de  2002 ou e m di s pos i ti vos
de  norma s  que  vi e re m a  s ubs ti tuí-l os .

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA que  i ncorra  na s  fa l ta s  re fe ri da s  ne s ta  cl á us ul a  a pl i ca m-s e , s e gundo a  na ture za  e  a  gra vi da de  da  fa l ta , a s s e gura dos  a  a mpl a
de fe s a  e  o contra di tóri o.

Parágrafo Terceiro - Na s  hi póte s e s  pre vi s ta s  no Pa rá gra fo Pri me i ro, o i nte re s s a do pode rá  a pre s e nta r s ua  de fe s a  no pra zo de  10 (de z) di a s  úte i s , conta do da
noti fi ca çã o do a to, s e ndo fa cul ta da  a  produçã o de  toda s  a s  prova s  a dmi ti da s  e m di re i to, por i ni ci a ti va  e  a  e xpe ns a s  da que l e  que  a s  i ndi cou.

Parágrafo Quarto - Qua ndo ne ce s s á ri a s , a s  prova s  s e rã o produzi da s  e m a udi ê nci a  pre vi a me nte  de s i gna da  pa ra  e s te  fi m.

Parágrafo Quinto - A i ne xe cuçã o contra tua l , i ncl us i ve  por a tra s o i njus Bfica do no cumpri me nto  do a jus te , s e m pre juízo da s  de ma i s  s a nçõe s  pre vi s ta s  ne s ta
Cl á us ul a , s uje i ta rá  a  CONTRATADA à  mul ta , conforme  i nfra çõe s  come ti da s :

a)  Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa correspondente a até
5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.

b)  Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo 48 do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da Metrobus, conforme previsto no instrumento convocatório e contratual, poderá ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
c)   Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo
instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em
questão.
d)  No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório deverá prever, mediante
competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do valor total do contrato.
e)  Nos demais casos de atraso, o instrumento convocatório deverá prever, mediante  competente justificativa, a incidência de
multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato.
f)  No caso de inexecução parcial, o instrumento convocatório deverá prever, mediante  competente justificativa, a incidência de
multa nunca inferior a 10% ou superior a 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato.
g)  No caso de inexecução total, o instrumento convocatório deverá prever, mediante  competente justificativa, a incidência de
multa nunca inferior a 20% ou superior a  30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do
contrato.

Parágrafo Sexto - Ocorre ndo uma  i nfra çã o contra tua l  a pe na da  a pe na s  com a  s a nçã o de  mul ta  a  contra ta da  de ve rá  s e r forma l me nte  noBfica da  pa ra  a pre s e nta r
de fe s a  pré vi a .
Parágrafo SéHmo - Ha ve ndo concordâ nci a  da  contra ta da  qua nto a os  fa tos  e  a  i nci dê nci a  da  mul ta , e nce rra -s e  o proce s s o com a  e fe ti va  a pl i ca çã o, com s ua
forma l i za çã o a tra vé s  de  Apos ti l a me nto e  comuni ca çã o a o Ca da s tro Corpora ti vo da  METROBUS pa ra  fi ns  de  re gi s tro.
Parágrafo Oitavo - Nã o ha ve ndo concordâ nci a  da  contra ta da  e  a  METROBUS a ca ta r a s  ra zõe s  da  de fe s a , a  de l i be ra çã o fina l  ca be rá  a  a utori da de  compe te nte
conforme  Ta be l a  de  Li mi te s  de  Compe tê nci a .
Parágrafo Nono - Nã o ha ve ndo concordâ nci a  e ntre  a s  pa rte s , de ve  s e r i ns ta ura do o proce s s o a dmi ni s tra ti vo a  s e r conduzi do por comi s s ã o pe rma ne nte  ou
e s pe ci a l  nome a da  pa ra  e s te  fi m.
Parágrafo Décimo - O nã o pa ga me nto da  mul ta  a pl i ca da  i mporta rá  na  toma da  de  me di da s  judi ci a i s  ca bíve i s  e  na  a pl i ca çã o da  s a nçã o de  s us pe ns ã o do di re i to
de  pa rti ci pa r de  l i ci ta çã o e  i mpe di me nto de  contra ta r com a  METROBUS, por a té  02 (doi s ) a nos .
Parágrafo Décimo Primeiro - Ca be  a  s a nçã o de  s us pe ns ã o e m ra zã o de  a çã o ou omi s s ã o ca pa z de  ca us a r, ou que  te nha  ca us a do da no à  METROBUS, s ua s
i ns ta l a çõe s , pe s s oa s , i ma ge m, me i o a mbi e nte  ou a  te rce i ros .
Parágrafo Décimo Segundo - Conforme  a  e xte ns ã o do da no ocorri do ou pa s s íve l  de  ocorrê nci a , a  s us pe ns ã o pode rá  s e r bra nda  (de  01 a  06 me s e s ), mé di a  (de  07 a
12 me s e s ), ou gra ve  (de  13 a  24 me s e s ).
Parágrafo Décimo Terceiro - O pra zo da  s a nçã o a  que  s e  re fe re  o pa rá gra fo dé ci mo te rá  i níci o a  pa rti r da  s ua  publ i ca çã o no Di á ri o Ofi ci a l  do Es ta do de  Goi á s .

Parágrafo Décimo Quarto - A s a nçã o de  s us pe ns ã o do di re i to de  pa rBci pa r de  l i ci ta çã o e  i mpe di me nto de  contra ta r i mporta , dura nte  s ua  vi gê nci a , na  s us pe ns ã o
de  re gi s tro ca da s tra l , s e  e xi s te nte , ou no i mpe di me nto de  i ns cri çã o ca da s tra l .

Parágrafo Décimo Quinto - Se  a  s a nçã o de  que  tra ta  o pa rá gra fo dé ci mo for a pl i ca da  no curs o da  vi gê nci a  de  um contra to, a  METROBUS pode rá , a  s e u cri té ri o,
re s ci ndi -l o me di a nte  comuni ca çã o e s cri ta  pre vi a me nte  e nvi a da  a o contra ta do, ou ma ntê -l o vi ge nte .

Parágrafo Décimo Sexto - A re i nci dê nci a  de  prá Bca  puníve l  com s us pe ns ã o, ocorri da  num  pe ríodo de  a té  2 (doi s ) a nos  a  conta r do té rmi no da  pri me i ra  i mputa çã o,
i mpl i ca rá  no a gra va me nto da  s a nçã o a  s e r a pl i ca da .

Parágrafo Décimo SéHmo - Es te nde m-s e  os  e fe i tos  da  s a nçã o de  s us pe ns ã o do di re i to de  l i ci ta r e  i mpe di me nto de  contra ta r com a  METROBUS à s  e mpre s a s  ou
a os  profi s s i ona i s  que , e m ra zã o dos  contra tos  ce l e bra dos :

a)   tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

b)  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

c)  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a METROBUS em virtude de atos ilícitos praticados.

d)   tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter
fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo
fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei,
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; ter dificultado atividade de investigação ou
fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização.

Parágrafo Décimo Oitavo - A a pl i ca çã o da  s a nçã o de  s us pe ns ã o do di re i to de  pa rBci pa r de  l i ci ta çã o e  i mpe di me nto de  contra ta r com a  METROBUS, por a té  02
(doi s ) a nos  s e rá  re gi s tra da  no ca da s tro de  e mpre s a s  i ni dône a s  de  que  tra ta  o Art. 23 da  Le i  n° 12.846, de  1° de  a gos to de  2013.

Parágrafo Décimo Nono - Nã o s e rá  a pl i ca da  mul ta  s e , jus Bfica do e  comprova do, o a tra s o na  e xe cuçã o do contra to re s ul ta r de  ca s o fortui to ou de  força
ma i or.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
O contra to pode rá  s e r a l te ra do, com a s  de vi da s  jus ti fi ca ti va s , nos  ca s os  pre vi s tos  nos  a rts . 165 a  176, do Re gul a me nto Inte rno de  Li ci ta çõe s  e  Contra tos  da
Me trobus , s e mpre  por me i o de  te rmos  a di ti vos .

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA mediante acordo entre as partes poderá aceitar, nas mesmas condições da licitação, os acréscimos
ou supressões, nos termos do art. 165, §2º, do Regulamento interno de Licitações e Contratos da Metrobus.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nas seguintes condições (arts. 213 a 216,
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Metrobus):

a)  por determinação unilateral e escrita da Administração, com 30 (trinta) dias de antecedência, nos casos enumerados nos incisos I a
VIII, XI e XIII do art. 214, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Metrobus, sem que caiba à CONTRATADA qualquer
indenização, com exceção dos incisos VIII e XI, quando não haja culpa, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstram
cabíveis em processo administrativo regular;

b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a Administração Pública;

c)  judicial, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo Terceiro – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da Diretoria Executiva
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

É ve da da  a  tra ns fe rê nci a  tota l  ou pa rci a l  do obje to contra ta do.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

Os  confli tos  que  pos s a m s urgi r re l a Bva me nte  a o a jus te  de corre nte  de s ta  l i ci ta çã o, cha ma me nto  públ i co ou proce di me nto congê ne re , a ca s o nã o pude re m s e r
e qua ci ona dos  de  forma  a mi gá ve l , s e rã o, no toca nte  a os  di re i tos  pa tri moni a i s  di s poníve i s , s ubme Bdos  à  a rbi tra ge m, na  forma  da  Le i  nº 9.307, de  23 de  s e te mbro
de  1996 e  da  Le i  Compl e me nta r Es ta dua l  nº 144, de  24 de  jul ho de  2018, e l e ge ndo-s e  de s de  já  pa ra  o s e u jul ga me nto a  CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorga ndo a  e s ta  os  pode re s  pa ra  i ndi ca r os  á rbi tros  e  re nunci a ndo e xpre s s a me nte  à  juri s di çã o e  tute l a  do
Pode r Judi ci á ri o pa ra  jul ga me nto de s s e s  confl i tos , cons oa nte  i ns trume nto e m Ane xo.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

Fi ca  e l e i to o Foro da  Coma rca  de  Goi â ni a , Es ta do de  Goi á s , com e xpre s s a  re núnci a  de  qua l que r outro, por ma i s  pri vi l e gi a do que  s e ja , pa ra  di ri mi r todo e
qua l que r l i tígi o ori undo do pre s e nte  contra to.

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença de testemunhas.

Goiânia-GO,         de                 de 2024.

 

Francisco Caldas

       Diretor Presidente
 
 
 

                             Miguel Elias Hanna

Diretor Financeiro

 

 
CONTRATADA:                                                                                             Re pre s e nta nte

 

 

 

 

ANEXO AO CONTRATO, CONVÊNIO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

 

 

1.    Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou
associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes
(precedida da realização de tentativas de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por
arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2.    A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por
Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO,
podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo
sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízos da
aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3.    A sede da arbitragem e da prolação de sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4.    O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5.    A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do
litígio.

6.    Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o Regimento Interno) da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro
de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na
Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7.    A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do
Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8.    As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas jurídicas necessárias, incluindo da sentença
arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE



CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser
interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

 

 

Goiânia-GO,       de              de 2024.

 

 

__________________________________                          _________________

METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A                                PARTE ADVERSA
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